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Código registro TCE: 42ED6363A1A57A119FDF1F0099FCC1D7172B4062 
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 064/2022 - PML 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2022 - PML 

 
 
 

O MUNICÍPIO DE LUZERNA (SC), pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ sob o nº 01.613.428/0001-72, com sede na Avenida 16 de Fevereiro, 151, Centro, por intermédio da 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, representada neste ato pela Sra. IVETE FAVETTI, torna 
público que realizará licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO - UNITÁRIO, com 
a finalidade de selecionar proposta para a formação do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO, consoante as condições 
estatuídas neste Edital, e nos termos da Lei Federal nº 10.520/02, do Decreto Federal nº 10.024/2019, da Lei 
Complementar nº 123/06, dos Decretos Municipais nº 918/2007, 2631/2018 e 2920/2020, aplicando-se subsidiariamente 
no que couberem as disposições contidas na Lei Federal nº 8.666/93 com alterações posteriores, e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie. 

 

DO RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DA REFERÊNCIA DE TEMPO: 

O Pregão Eletrônico será processado através do sistema do Portal de Compras Públicas: 
www.portaldecompraspublicas.com.br 
Recebimento das propostas: do dia 24/06/2022 a partir das 13h até o dia 07/07/2022 às 13:20h. 
Abertura das propostas: dia 07/07/2022 às 13:30h. 

Referência de tempo: horário de Brasília (DF). 

 

LOCAL DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: 

O Edital está disponível na íntegra nos sítios do Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br) 
e do Município de Luzerna (www.luzerna.sc.gov.br), ou poderá ser solicitado através do e-mail: 
debora@luzerna.sc.gov.br. 

 
 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS: 

Pregoeira: Debora Tais Menlak, pelo e-mail: debora@luzerna.sc.gov.br, e no site Portal de Compras Públicas 
(www.portaldecompraspublicas.com.br) 
 
 
1. DO OBJETO E DA FORMA DE EXECUÇÃO: 
 
 
1.1. DO OBJETO: 
 
1.1.1. A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços destinado à aquisição, de forma parcelada, de gêneros 
alimentícios para os alunos da Rede Municipal de Ensino, durante o ano letivo de 2022, referente ao Programa Nacional 
de Alimentação Escolar (PNAE), conforme condições e especificações constantes deste Edital e Anexos que o integram. 

 
1.1.2. A licitação constará de itens únicos, conforme quadro constante do Termo de Referência, facultando-se ao 
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.  
 
1.2. DA FORMA DE EXECUÇÃO: 
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:debora@luzerna.sc.gov.br.
mailto:debora@luzerna.sc.gov.br,
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1.2.1. A forma de execução do objeto deste Edital encontra-se devidamente especificado no Termo de Referência 
(Anexo I). 
 
1.2.2. O sistema de registro de preços deste Município tem como objetivo manter na entidade o registro de propostas 
vantajosas e, segundo sua conveniência, promover a contração do licitante vencedor do pregão. 
 
2. DO ACESSO AO SISTEMA/CADASTRAMENTO:  

 
2.1. Para participar do presente pregão, a licitante deverá se credenciar no Sistema “PREGÃO ELETRÔNICO”, 
através do site www.portaldecompraspublicas.com.br.  
2.1.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha pessoal e intransferível, 
para acesso ao sistema eletrônico. 
2.1.2. O credenciamento da licitante junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal da licitante ou seu 
representante legal, e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão 
eletrônico. 
 
2.2. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade da licitante, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao 
Município de Luzerna, promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros. 
 
2.3. O fornecedor deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo(a) Pregoeiro(a) e/ou pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 
 
3.1. Poderá participar deste certame toda e qualquer pessoa jurídica, legalmente constituída, que satisfaça as condições 
estabelecidas neste Edital e cujo ramo de atividade seja pertinente e compatível com o objeto da presente licitação, 
bem como esteja devidamente cadastrado junto ao Órgão Provedor do Sistema, através do site 
www.portaldecompraspublicas.com.br.   

3.2. Da participação das microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais. 
3.2.1. As microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais que QUISEREM participar 
deste certame usufruindo os benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006, deverão observar o disposto 
nos subitens seguintes. 
3.2.2. As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais deverão declarar, sob as 
penas da Lei, que se enquadram nas hipóteses do art. 3° da Lei Complementar nº 123/2006, clicando no campo 
próprio previsto na tela de envio das propostas. 
3.2.3. A condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para efeito do tratamento diferenciado previsto na 
Lei Complementar 123/2006, deverá ser comprovada, mediante apresentação da Certidão Simplificada emitida pela 
Junta Comercial da sede do licitante onde conste o seu enquadramento como Empresa de Pequeno Porte ou 
Microempresa. As sociedades simples, que não registram seus atos na Junta Comercial, deverão apresentar certidão 
do Registro Civil de Pessoas Jurídicas atestando seu enquadramento nas hipóteses do art. 3º da Lei Complementar nº 
123/2006.  
3.2.4. A condição de Microempreendedor Individual deverá ser comprovada mediante apresentação do Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual. 
3.2.5. A Certidão ou Certificado deverão estar atualizados, ou seja, emitidos a menos de 120 (cento e vinte) dias da 
data marcada para a abertura da presente Licitação. 
3.2.6. Todo benefício previsto na Lei Complementar nº 123/2006 aplicável à microempresa estende-se ao MEI, 
conforme determina o § 2° do art. 18-E. 
 
 
3.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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3.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos com a Administração Municipal de 
Luzerna, na forma da legislação vigente; 
3.3.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
3.3.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativa ou judicialmente; 
3.3.4. servidor, agente político ou responsável pela licitação que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da 
Lei nº 8.666, de 1993; 
3.3.5. interessados reunidos em forma de consórcios ou grupos de empresa; 
3.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-
TCU-Plenário). 
 
3.4. É admitida a participação de empresa em recuperação judicial, desde que amparada em certidão emitida pela 
instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de 
procedimento licitatório nos termos da Lei 8.666/1993 (redação dada em conformidade com o acordão 1.201/2022, do 
TCU) 
                                                 
3.5. As pessoas jurídicas que tenham sócios em comum não poderão participar do certame para o(s) mesmo(s) item(s), 
sob pena de desclassificação. 
 
3.6. A participação nesta licitação significará a aceitação plena e irrestrita dos termos do presente Edital e das 
disposições das leis especiais, quando for o caso. 
 
3.7. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida através da Central 
de Atendimento pelo telefone: 3003-5455, ou pelo e-mail fornecedor@portaldecompraspublicas.com.br. 
 
 
4. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
 
4.1. Como requisito para participação no pregão, em campo próprio do sistema eletrônico, a licitante deverá 
manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
 
4.2. As licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de 
habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
 
4.3. Incumbirá a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
4.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema. 
 
4.5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.  
 
4.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
 
4.7. Ocorrendo adendos, erratas e/ou republicações do edital, que acarretem na alteração de data de abertura do 
certame, cabe as licitantes interessadas a atualização da documentação de habilitação e proposta de preços já 
cadastrada, caso julgar necessário. 
 
5. DA PROPOSTA 

mailto:fornecedor@portaldecompraspublicas.com.br
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5.1. A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio de digitação da senha privativa da licitante e 
subsequente encaminhamento da documentação de habilitação e da proposta de preços, contendo marca/modelo 
(não identificar a empresa podendo-se utilizar o termo “próprio”), valor unitário e valor total de cada item, e demais 
informações necessárias, até o horário previsto no preambulo deste Edital. 
5.1.1. Os preços deverão ser cotados com até 02 (dois) dígitos após a vírgula; 
 
5.2. A proposta de preços será formulada e enviada em formulário específico, exclusivamente por meio do Sistema 
Eletrônico. 
 
5.3. Não será admitida cotação inferior às quantidades previstas para cada item do Termo de Referência (Anexo I) 
deste Edital. 
5.3.1. Os preços unitários não poderão ultrapassar os preços máximos estabelecidos no Termo de Referência 
(Anexo I), sob pena de desclassificação (Art. 40, inciso X da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores). 
5.3.1.1. O preenchimento incorreto dos dados necessários à análise da proposta implicará na desclassificação da 
mesma. 
 
5.4. Para a proposta apresentada será considerado o prazo de validade de 60 (sessenta) dias, 
independentemente de declaração expressa. 
 
5.5. A proponente vencedora fica submetida aos prazos especificados no presente Edital, independentemente de 
declaração expressa.  
 
5.6. No preço cotado já deverão estar incluídos os custos de eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, 
encargos sociais, taxas, seguros, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, diárias, hospedagem, alimentação, 
fretes e quaisquer outros que incidam sobre a contratação ou decorrentes da mesma. 
 
5.7. Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou incorretamente cotados 
que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar preço inexequível, serão considerados como 
inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os produtos ser 
fornecidos sem ônus adicionais. 
 
5.8. Com fundamento no inciso I do art. 48 da Lei nº 8.666/93, consolidada, serão desclassificadas as propostas 
que não atenderem as exigências deste Edital. 
 
5.9. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação da proposta implica em submissão a 
todas as condições estipuladas neste Edital e seus anexos. 
 
5.10. O julgamento das propostas será feito pelo Menor Preço por Item. 
 
5.11. Para fins de gozo dos benefícios dispostos na Lei Complementar nº 123/2006, os representantes de 
Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão declarar sua condição no 
momento do envio da proposta e apresentar, juntamente com os documentos de habilitação, certidão de enquadramento 
no Estatuto Nacional do Microempreendedor Individual, Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, fornecida pela 
Junta Comercial da sede do licitante. 
 
5.12. Vícios, erros e/ou omissões que não impliquem em prejuízo para o Município poderão ser desconsiderados pelo(a) 
Pregoeiro(a), cabendo a este(a) agir em conformidade com os princípios que regem a Administração Pública. 
5.12.1. A Pregoeira considerará como formais erros que não impliquem em nulidade do procedimento. 
 
5.13. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação da proposta implica em aceitação de todas 
as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
5.13.1. Até a abertura da sessão, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada. 
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5.14. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório, 
responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo(a) pregoeiro(a), pelo sistema, ou de sua desconexão. 
 
5.15. Caso haja omissão, na proposta, dos prazos de sua validade e/ou de garantia, aplicar-se-ão os prazos estipulados 
neste edital. 
5.15.1. Em caso de omissão da marca e/ou modelo do produto ofertado, a pregoeira aceitará as propostas e colherá, 
após a fase de lances, via chat, da empresa melhor classificada, a(s) informação(ões) referente(s) ao(s) dado(s) 
faltante(s). 
5.15.1.1. Caso a empresa melhor classificada não responda, no prazo máximo fixado, a indagação do pregoeiro via 
chat, a sua proposta será considerada desclassificada. 
 
5.16. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do § 3º do art. 43 da Lei n.º 8.666/93, para efeito de 
comprovação de sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos: 

a) questionamentos junto à proponente para a apresentação de justificativas e comprovações em relação aos 
custos com indícios de inexequibilidade; 

b) verificação de acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas em dissídios coletivos de 
trabalho; 

c) levantamento de informações junto ao Ministério do Trabalho e Emprego, e junto ao Ministério da Previdência 
Social; 

d) consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares; 
e) pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;  
f) verificação de outros contratos que a proponente mantenha com a Administração ou com a iniciativa privada; 
g) pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como: atacadistas, lojas de suprimentos, 

supermercados e fabricantes;  
h) verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pela proponente;  
i) levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas publicados por órgãos de pesquisa; 
j) estudos setoriais; 
k) consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal;  
l) análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente favoráveis que a proponente 

disponha para a prestação dos serviços; 
m) demais verificações que porventura se fizerem necessárias. 

 
 
6. DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 
 
6.1. A Documentação de Habilitação da proponente vencedora será verificada mediante apresentação dos 
documentos abaixo, em formato PDF legível, os quais devem ser encaminhados conjuntamente à proposta: 
 
6.1.1. Documentos relativos à habilitação jurídica: 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus atuais administradores, ou; 

b) Registro Comercial, no caso de empresa individual, ou; 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício, 

ou; 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 

ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 
o exigir; 

 
6.1.2. Quanto a Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), se empresa individual, ou no Cadastro Nacional 
Pessoa Jurídica (CNPJ), se pessoa jurídica, atualizado; 
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b) Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União, abrangendo também as contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo 
único do art. 11 da Lei nº 8.212/91. 

c) Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Estaduais, emitida pela Fazenda do Estado 
onde está sediada a empresa. 

d) Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Municipais, emitida pela Fazenda do 
Município onde está sediada a empresa. 

e) Comprovante de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452/1943 (art. 29, V, da Lei 8.666/93 alterada). 

 
6.1.3. Quanto a Regularidade Econômico-Financeira: 

a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, com data de expedição de até 60 (sessenta) dias. 
a.1) Em se tratando do Poder Judiciário de Santa Catarina, a Certidão deverá ser emitida tanto no sistema e-
Proc (atual), quanto no e-SAJ (antigo). 
a.2) No caso de comarca com mais de um Cartório Distribuidor, deverão ser apresentadas as certidões de 
cada um dos distribuidores. 

 
6.1.4. Quanto a Qualificação Técnica: 

a) Comprovação de capacidade para a execução do objeto deste Edital, mediante apresentação de documento 
emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, no qual se ateste que a empresa executou a qualquer 
tempo, fornecimento igual ou semelhante a este que está sendo licitado. 
 

6.1.5. A proponente deverá declarar, clicando no local apropriado do sistema:  
 

a) A inexistência de menores em seu quadro de pessoal, na forma do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da 
Constituição Federal. 

b) A inexistência de quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi declarada inidônea 
por Ato do Poder Público Municipal, ou que esteja temporariamente impedida de licitar, contratar ou 
transacionar com a Administração Pública de Luzerna ou quaisquer de seus órgãos descentralizados (inciso 
III e IV do art. 87 da Lei 8.666/93). 

c) Que a empresa conhece na íntegra o Edital e se submete às condições nele estabelecidas. 
d) A veracidade dos documentos apresentados, atestando cumprir os requisitos de habilitação e que as 

declarações informadas são verídicas, conforme parágrafos 4° e 5° do art. 26 do decreto 10.024/2019. 
 
6.2. Comprovação de enquadramento como microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor 
individual, nos termos do subitem 3.2 deste Edital. 
 
6.3. A Equipe de Apoio do Pregão poderá consultar o serviço de verificação de autenticidade das certidões emitidas 
pela internet. 
 
6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado, via sistema, a encaminhá-los, em formato 
digital, no prazo de duas horas, sob pena de inabilitação. 
 
6.5. No caso de apresentação de certidões das quais não conste o prazo de validade, será considerado o prazo 
máximo de 90 (noventa) dias, a contar da emissão dos mesmos. 
 
6.6. As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais, de acordo com o art. 43 
da Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, observando-se o disposto no subitem 7.11 e seguintes 
do presente Edital. 
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6.7. Conforme Lei nº 13.726/2018, fica dispensada a autenticação de cópias dos documentos apresentados. Em 
caso dúvida quanto à autenticidade ou previsão legal, poderá ser exigido o documento original ou cópia autenticada. 
Faculta-se à Pregoeira a diligência para comprovação da autenticidade dos documentos apresentados. 
 
 
7. DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO: 
 
7.1. Encerrado o prazo de recebimento das propostas, a pregoeira, via sistema eletrônico, dará início à Sessão Pública, 
na data e horário previstos no preâmbulo do Edital, verificando a validade das propostas conforme exigências do 
edital. 
 
7.2. O modo de disputa definido neste Pregão será ABERTO, conforme inciso I, art. 36 do Decreto Municipal nº 
2920/2020: 
 
a) A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente 
pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
b) A prorrogação automática da etapa de envio de lances, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que 
houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 
c) Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nas alíneas “a” e “b”, a sessão pública será encerrada 
automaticamente. 
 
7.3. Aberta a etapa competitiva, a licitante deverá encaminhar lances, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
sendo imediatamente informada do recebimento. 
 
7.4. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando-se o intervalo entre os lances enviados pelo mesmo 
licitante que não poderá ser inferior a 20 segundos e o intervalo entre os lances dos outros participantes que não poderá 
ser inferior a 3 segundos e as demais regras de aceitação dos lances. 
 
7.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foi recebido e registrado em 
primeiro lugar pelo sistema eletrônico. 
 
7.6. Durante a sessão pública do Pregão Eletrônico, os licitantes serão informados em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do seu detentor. 
 
7.7. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para a pregoeira no decorrer da etapa de envio de lances da 
sessão pública e permanecer acessível aos proponentes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos 
atos realizados. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do 
fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
7.8. Após a etapa de envio de lances, conforme o caso, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos 
artigos 44 e 45, da Lei Complementar nº 123/2006, seguido da aplicação do critério estabelecido no § 2º, do art. 3º, da 
Lei nº 8.666/993, se não houver proponente que atenda à primeira hipótese. 
 
7.9. Os critérios de desempate serão aplicados, caso não haja envio de lances após o início da fase competitiva. 
 
7.10. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas. 
 
7.11. Da preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte e 
microempreendedores individuais 
 
7.11.1. Nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, será assegurado, como critério de desempate, preferência de 
contratação para as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais. 
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7.11.2. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas Microempresas, Empresas 
de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao melhor 
preço. 
 
7.11.3. No caso de empate entre duas ou mais propostas proceder-se-á da seguinte forma: 
7.11.3.1. A Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual mais bem classificado poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em 
seu favor o objeto licitado. 
7.11.3.2. Não ocorrendo a contratação da Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual 
na forma da alínea “a” do subitem 7.11.3, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 
hipótese do subitem 7.11.2 deste Edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.  
7.11.3.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas, Empresa de Pequeno Porte ou 
Microempreendedor Individual que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.11.2 deste Edital, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique àquela que, primeiro, poderá apresentar melhor oferta.  
 
7.11.4. Na hipótese da não contratação nos termos previstos na alínea “a” do subitem 7.11.3, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
 
7.11.5. A Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual mais bem classificado será 
convocada, via chat, para apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos 
lances, sob pena de preclusão.  
 
7.11.6. O disposto no subitem 7.11.3 e suas alíneas somente se aplicarão quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual. Nesse caso o 
desempate entre duas ou mais propostas, e não havendo lances, será efetuado mediante sorteio a ser realizado durante 
a sessão do presente Pregão. 
 
7.11.7. A Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual, de acordo com o art. 43 da Lei 
Complementar nº 123/2006, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.  
 
7.11.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado, à mesma, o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais Certidões Negativas ou Positivas com efeito de Certidão 
Negativa. 
 
7.11.9. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 7.11.7.1, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar 
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da Ata, ou revogar a licitação.  
 
7.11.10. A empresa que não comprovar a condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou 
microempreendedor individual, será desclassificada dos itens em que tenha usufruído dos benefícios da Lei 
Complementar nº 123/2006. 
 
7.12. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública o sistema informará, via chat, a proponente vencedora 
do item, o valor unitário e a marca cotada. 
 
7.13. A pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 
do preço em relação ao máximo estipulado para contratação no edital e poderá, caso entenda necessário, encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao proponente que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital.  
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7.14. A proponente deverá encaminhar no prazo de até duas horas, a contar da solicitação da Pregoeira no sistema 
eletrônico, a proposta final juntamente com os dados gerais da mesma, conforme solicitado no Anexo II deste Edital. 
 
7.15. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, ou de negociação, a pregoeira, auxiliado pela equipe de 
apoio, verificará a habilitação do licitante conforme disposições do edital. 
 
7.16. Nesta etapa serão verificados eventuais impedimentos de licitar e contratar, da proponente vencedora, mediante 
consulta ao Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, no endereço eletrônico 
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis e Cadastro de Inidôneos e Cadastro de Inabilitados, no endereço 
eletrônico https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0.  
 
7.17. O vencedor do certame que não apresente a documentação exigida, no todo ou em parte, será 
INABILITADO, podendo a ele ser aplicada as penalidades previstas na legislação que rege o procedimento, e será 
convocada então o detentor da proposta seguinte na ordem de classificação. 
 
7.18. As proponentes serão informadas exclusivamente pelo sistema eletrônico sobre a habilitação ou inabilitação das 
vencedoras. 
 
 
8. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO: 
 
8.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados à Pregoeira em até 3 (três) 
dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, através do 
Portal de Compras Públicas. 
8.1.1. A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados da data de 
recebimento do pedido. 
8.1.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 
Administração. 
 
8.2. As impugnações aos termos do Edital do Pregão serão recebidas até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada 
para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, através do Portal de Compras Públicas. O horário 
limite para recebimento das impugnações é às 19h da data especificada no sistema, considerando o horário de 
expediente desta Administração. 
8.2.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá a pregoeira decidir sobre a impugnação no prazo de 2 (dois) 
dias úteis, contados da data de recebimento da impugnação. 
8.2.2. Acolhida a impugnação contra o Edital, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
8.3. Decairá do direito de impugnar, perante a Administração, os termos desta licitação, o licitante que, aceitando-os 
sem objeção, venha apontar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que a viciaram, hipótese em que tal 
comunicação não terá efeito de recurso. 
 
8.4. O acompanhamento dos resultados e atos pertinentes a este Edital poderão ser consultados no Portal de 
Compras Públicas, que será atualizado automaticamente a cada nova etapa do certame. 
 
 
9. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 
 
9.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, 
procedendo da seguinte forma: 

• Transcorrida a fase de habilitação no sistema eletrônico, o sistema automaticamente passará para a etapa 
recursal e ficará 30 (trinta) minutos com o campo “Recursos” em aberto, momento este em que o licitante 
poderá registrar suas intenções recursais. 

• Caso haja manifestação de recurso, ao licitante será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação 
das razões do recurso, as quais deverão ser enviadas exclusivamente por meio de formulário eletrônico, 
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disponível no Portal de Compras Públicas, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar 
contrarrazões em igual número de dias que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata aos autos. 

 
9.2. Interposto o recurso, a Pregoeira poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente informado à 
autoridade competente. 
 
9.3. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
  
9.4. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso e a 
adjudicação do objeto da licitação pelo(a) Pregoeiro(a) ao vencedor. 
 
9.5. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, será o resultado da licitação submetido 
à autoridade competente que homologará e fará a adjudicação do objeto da licitação ao vencedor. 
 
9.6. O recurso interposto contra um dos itens licitados, não impede a administração de proceder a homologação e 
contratação dos demais. 
 
 
10. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
 
10.1. O objeto deste Pregão será adjudicado à Licitante vencedora depois de decididos os recursos, quando houver. 
10.1.1. A adjudicação será realizada pelo Menor Preço por Item. 
 
10.2. Após a adjudicação, o certame será sujeitado à homologação pela Autoridade Competente desta Administração 
Municipal. 
 
 
11. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE: 
 
11.1. Após a autoridade competente homologar o resultado da licitação, o adjudicatário será convocado para assinar 
Termo Contratual, Ata de Registro de Preços ou documento equivalente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da data em que o mesmo for convocado para fazê-lo junto ao Município de Luzerna, sob pena de decair do direito 
ao registro de preços, podendo, ainda, sujeitar-se às penalidades estabelecidas no item 13. 
11.1.1. Alternativamente à convocação, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado também no prazo 
de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.  
 
11.2. Para esta licitação, a existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sem que caiba 
recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma 
das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 
11.2.1. Observados os critérios e condições estabelecidas nesta Ata e o preço registrado, a Administração poderá 
comprar de mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de interesse público 
justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado pela 
Administração. 
 
11.3. A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão gerenciador do registro de preços, 
será formalizada pelo órgão interessado, por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme o disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666/93. 
 
11.4. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no artigo 65 da Lei nº 
8.666/93. 
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11.4.1. As quantidades a serem fornecidas constantes do Termo de Referência que acompanhou o Edital da licitação 
são estimadas, podendo, nos limites do parágrafo 1º do artigo 65 da Lei 8.666/93, ser acrescidas ou suprimidas em 
conformidade com a demanda do período de vigência da Ata de Registro de Preço (ARP). 
11.4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
11.4.3. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou 
de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as 
necessárias negociações junto aos fornecedores. 
11.4.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 
devidamente comprovado, deverá requerer a revisão dos preços nos termos do artigo 65, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 
8.666/93. 
11.4.5. Os preços registrados e atualizados não poderão ser superiores aos preços praticados no mercado. 
11.4.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação do item correspondente 
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
11.5. Os preços registrados, quando sujeitos ao controle oficial, poderão ser revisados nos termos e prazos fixados pelo 
órgão público controlador. 

 
12. DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 
 
12.1. Cabe ao Município: 
12.1.1. A definição do objeto desta Licitação; 
12.1.2. Tomar todas as providências necessárias à execução do processo licitatório; 
12.1.3. Manter pessoas ou constituir Comissão Especial designada pelo Prefeito, visando à fiscalização da execução 
do contrato; 
12.1.4. Efetuar o pagamento empresa vencedora de acordo com o estipulado neste Edital; 
12.1.5. Conceder revisões contratuais toda vez que se verificar alterações no equilíbrio econômico-financeiro 
inicialmente estabelecido, mediante requerimento formal protocolado pela proponente vencedora, devidamente 
instruído, com a comprovação do aumento dos custos; 
12.1.6. Providenciar a publicação da Ata de Registro de Preços proveniente do presente processo, até o quinto dia útil 
do mês seguinte ao de sua assinatura; 
12.1.7. Emitir, quando da necessidade da aquisição dos materiais, através do setor municipal competente, autorização 
para o fornecimento dos mesmos.  
 
12.2. Cabe à Proponente Vencedora: 
12.2.1. Executar o objeto do presente edital de acordo com o Termo de Referência. 
12.2.2. Manter, durante a execução do contrato todas as condições de habilitação previstas neste Edital, e em 
compatibilidade com as obrigações assumidas; 
12.2.3. Responsabilizar-se por eventuais danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução do Contrato; 
12.2.4. Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tributários, sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários, 
securitários e de gerenciamento, resultantes da execução do contrato oriundo do presente processo licitatório; 
12.2.5. Responder a todos os esclarecimentos e as informações técnicas que venham a ser solicitadas pelo Município 
sobre o objeto do presente Edital.  
12.2.6. Atender a todos os pedidos de fornecimento, não se admitindo procrastinação em função de pedido de revisão 
de preços. 
 
13. DAS SANÇÕES: 
 
13.1. A inexecução parcial ou total do objeto do contrato e a prática dos atos indicados nesta cláusula, verificado o 
nexo causal devido à ação ou à omissão da proponente Contratada, relativamente às obrigações contratuais em 
questão, torna passível a aplicação das sanções previstas na Lei n.º 10.520/2002, no Decreto n.º 5.450/2005, na Lei n.º 
8.666/1993 e no contrato, observando o contraditório e a ampla defesa, conforme listado a seguir: 
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13.1.1. Advertência; 
13.1.2. Multa; 
13.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração; 
13.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 
13.2. As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
poderão ser aplicadas à proponente Contratada juntamente à de multa e obedecerão ao disposto na legislação de 
regência no que concerne às hipóteses de aplicação, quantum e consequências. 
 
13.3. A advertência poderá ser aplicada no caso de descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades 
assumidas contratualmente, por culpa exclusiva da proponente Contratada. 
13.3.1. A advertência poderá, ainda, ser aplicada no caso de outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento dos serviços do Município, a seu critério, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
 
13.4. O Município observará a boa-fé da proponente Contratada e as circunstâncias atenuantes e agravantes em que 
a infração foi praticada. Assim, a Administração poderá deixar de aplicar a penalidade ou mesmo substituí-la por sanção 
mais branda, desde que a irregularidade seja corrigida no prazo fixado e não tenha causado prejuízo ao Município ou a 
terceiros. 
 
13.5. Na ocorrência de atraso injustificado para assinatura da Ata de Registro de Preço, para o início da execução dos 
serviços ou entrega dos materiais, inexecução parcial ou total do contrato, as multas a serem aplicadas observarão os 
seguintes parâmetros: 
13.5.1. 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço por dia de mora na 
assinatura da Ata de Registro de Preço ou atraso no início da execução dos serviços ou entrega dos materiais, 
até o máximo de 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento), o que configurará a inexecução total do contrato, 
sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 
13.5.2. Até o máximo de 20% (vinte por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço no caso de inexecução 
parcial do contrato; 
13.5.3. 30% (trinta por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço no caso de inexecução total do contrato. 
 
13.6. Será configurada a inexecução total do objeto, quando: 
13.6.1. Houver atraso injustificado, do início dos serviços ou entrega dos materiais, na totalidade requerida, por mais de 
07 (sete) dias corridos após o recebimento pela Contratada da ordem de serviços. 
13.6.2. Todos os serviços executados não forem aceitos pelo Município por não atenderem às especificações deste 
documento, durante 30 (trinta) dias consecutivos de prestação dos serviços ou entrega de materiais. 
 
13.7. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à proponente Contratada: 
13.7.1. Se o valor a ser pago à proponente Contratada não for suficiente para cobrir o valor da multa, fica está obrigada 
a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial. 
13.7.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela proponente Contratada ao Município, 
este será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 
 
14. DO CANCELAMENTO E DA SUSPENSÃO DO REGISTRO DE PREÇOS: 
 
14.1. O registro do fornecedor poderá ser CANCELADO, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar do recebimento da notificação, nas seguintes hipóteses: 
14.1.1. Pela Administração, quando: 
a) O fornecedor não cumprir as exigências contidas no edital ou na ata de registro de preços; 
b) O fornecedor, injustificadamente, deixar de firmar o contrato decorrente do registro de preços; 
c) O fornecedor der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços, por um dos motivos 
elencados no art. 78 e seus incisos da Lei Federal nº 8.666/93, e alterações posteriores; 
d) Os preços registrados se apresentarem manifestamente superiores aos praticados pelo mercado; 
e) Por razões de interesse público, devidamente fundamentadas, na forma do inciso XII, do art. 78 da Lei Federal nº 
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8.666/93, e alterações posteriores. 
14.1.2. Pelo fornecedor quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as 
exigências do instrumento convocatório, que deu origem ao registro de preços. 
 
14.2. O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo Órgão Gerenciador, sendo que 
a decisão final deverá ser fundamentada. 
 
14.3. A comunicação do cancelamento do registro do fornecedor, nos casos previstos no subitem 14.1.1, efetuar-se-á 
por escrito, juntando-se o comprovante de recebimento. 
 
14.4. No caso do fornecedor não puder ser cientificado de outra forma, a comunicação dar-se-á por publicação no jornal 
em que são publicados os atos oficiais do Município de Luzerna/SC, considerando-se cancelado o registro do 
fornecedor, a partir do 5º (quinto) dia útil, contado da publicação. 
 
14.5. A solicitação do fornecedor ou prestador de serviços para cancelamento do registro de preço não o desobriga do 
fornecimento dos produtos ou da prestação dos serviços até a decisão final do Órgão Gerenciador, a qual deverá ser 
prolatada no prazo máximo de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no 
instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido. 
 
14.6. Enquanto perdurar o cancelamento, poderão ser realizadas novas licitações para aquisição de bens ou prestação 
de serviços constantes do registro de preços. 
 
14.7. A solicitação do fornecedor para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com antecedência 
mínima de 60 (sessenta) dias, facultada a Administração a aplicação das penalidades previstas no edital, caso não 
aceite as razões do pedido. 
 
14.8. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será 
formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 
 
14.9. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que 
venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente 
comprovados. 
 
14.10. Os preços registrados poderão ser SUSPENSOS nos seguintes casos: 
a) Pela Administração, por meio de edital, quando por ela julgado que o fornecedor esteja temporariamente 
impossibilitado de cumprir as exigências da concorrência que deu origem ao registro de preços ou, ainda, por interesse 
do Município, ressalvadas as contratações já levadas a efeito até a data de decisão; 
b) Pelo fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, comprovar estar temporariamente impossibilitado de 
cumprir as exigências da concorrência que deu origem ao registro de preços, mediante requerimento formal e 
devidamente instruído. 
 
15. DA VIGÊNCIA, DAS ALTERAÇÕES E DO ACOMPANHAMENTO: 
 
15.1. Fica estabelecido que com a(s) empresa(s) vencedora(s) será celebrado Ata de Registro de Preço, 
conforme minuta em anexo, que deverá ser assinada no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da 
notificação para este fim ou recebimento da Ata via Correios, sob pena de decair o direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no artigo 81, da Lei 8.666/93. 
 
15.2. A Ata de Registro de Preços, proveniente da presente licitação, terá vigência de 12 (doze) meses, contados da 
data de publicação da mesma; 
 
15.3. Caso o proponente declarado vencedor, não queira ou não possa assinar a Ata dentro do prazo máximo previsto, 
poderá o Município, sem prejuízo de aplicação de penalidades ao desistente, optar pela contratação dos proponentes 
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, 
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se alternativamente o Município não preferir revogar a presente Licitação, sem prejuízo do disposto ao item 13.5 e 
seguintes. 
 
15.4. O contrato decorrente desta licitação, somente poderá ser alterado na forma disposta na Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, artigo 65, inciso I, alínea "b" e inciso II, alíneas "c" e "d", observado o que dispõe os parágrafos 
1º, 2º, 4º, 5º, 6º e 8º do mesmo artigo. 
 
15.5. A execução da Ata de Registro de Preços deverá ser acompanhada e fiscalizada por pessoas ou Comissão 
Especial, designadas pelo Prefeito, que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
da mesma, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 
 
15.6. Para observância do que dispõe a Cláusula supra, e nos termos do que dispõe o artigo 67, da Lei 8.666/93, 
nomeia-se como fiscal de execução dos Contratos e Atas de Registro de Preço oriundas do presente 
Procedimento Licitatório, Tainá Tessari, ao qual deverá ser entregue, mediante recibo, certificado nos Autos do 
Procedimento Licitatório, cópia integral deste edital e dos Termos de Adjudicação e Homologação, para o 
efetivo exercício de sua atribuição, ora delegada. 
 
 
16. DA FORMA DE PAGAMENTO, DO DOCUMENTO FISCAL, DO REAJUSTE E DA REVISÃO: 

 
16.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias contados da execução mensal dos serviços ou entrega dos 
materiais, mediante a apresentação de documento fiscal, devidamente atestado por Servidor Municipal competente. 
 
16.2. A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido em nome da Unidade requisitante e ter a 
mesma Razão Social e CNPJ dos documentos apresentados pela proponente por ocasião da habilitação. 
16.2.1. O FORNECEDOR deverá constar na Nota Fiscal as informações que o município vir a requisitar que constem 
no referido documento. 
16.2.2. A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido para: 
 
➢ MUNICÍPIO DE LUZERNA - Avenida 16 de Fevereiro, 151, Centro, Luzerna, SC, CNPJ nº 01.613.428/0001-72. 
 
16.3. A proponente vencedora deverá enviar e-mail do documento fiscal, imediatamente após a emissão do mesmo, 
para o Setor de Compras (Fone/Fax: (049) 3551-4700 | E-mail: compras@luzerna.sc.gov.br). 
 
16.4. A apresentação do documento fiscal que contrarie essas exigências inviabilizará o pagamento, isentando o 
Município do ressarcimento de qualquer prejuízo para a proponente vencedora. 
 
16.5. Os preços não serão reajustados. 
 
16.6. O preço registrado poderá ser revisado quando houver alteração de valor, devidamente comprovada, podendo 
ocorrer de acordo com o art. 65 da Lei 8.666/93 e alterações, mediante requerimento a ser formalizado pela proponente 
vencedora. 
 
17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
17.1. As despesas provenientes da execução deste Edital correrão por conta das Dotações Orçamentárias próprias, 
consignadas nos orçamentos da Unidade Gestora Central – Prefeitura de Luzerna ou dos Fundos Especiais, durante a 
vigência da presente Ata de Registro de Preço, nos termos que segue, de acordo com o Parecer Contábil: 
 
 Ação (s):  
07.001.12.306.0701.4704-Manutenção da alimentação escolar - Creche  
07.001.12.306.0701.4705-Manutenção da alimentação escolar - Pré escola  
07.001.12.306.0701.4706-Manutenção da alimentação escolar - Fundamental  
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Modalidade de Aplicação (s): 3.3.90. Outras despesas correntes - Aplicações diretas  
 
Fonte (s):  
111 – PNAE - Programa Nacional de Alimentação Escolar  
000 – Recursos Ordinários 
 
17.2. A estimativa de custos total da presente licitação é de R$ 189.879,15 (cento e oitenta e nove mil, oitocentos 
e setenta e nove reais e quinze centavos). 

 
18. DAS DISPOSIÇÕS GERAIS: 
 
18.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a 
igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a 
segurança da contratação. 
 
18.2. O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará o afastamento da licitante, desde que 
sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta durante a realização da sessão 
pública. 
 
18.3. Caberá ao Secretário da Pasta, revogar, anular ou homologar esta Licitação, nos termos do artigo 49 da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações. 
 
18.4. Os casos omissos serão dirimidos pela pregoeira, com observância da legislação regedora, em especial a Lei nº 
8.666/93; Lei nº 10.520/02; Lei Complementar nº 123/06 e os Decretos Municipais nº 918/2007, 2.631/2018 e 2920/2020. 
 
18.5. No interesse da Administração Municipal, e sem que caiba às participantes qualquer reclamação ou indenização, 
poderá ser adiada a abertura da licitação ou alteradas as condições do Edital, obedecido o disposto no parágrafo 4º do 
artigo 21 da Lei nº 8.666/93. 
 
18.6. Informações fornecidas verbalmente por elementos pertencentes à Administração Municipal não serão 
consideradas como motivos para impugnações. 
 
18.7. Integram o presente Edital os seguintes Anexos:  

I. Termo de Referência;  
II. Dados Gerais da Proponente Vencedora; 
III. Minuta. 

 
18.8. O presente Edital e seus Anexos poderão ser alterados, pela Administração Licitante, antes de aberta a licitação, 
no interesse público, por sua iniciativa ou decorrente de provocação de terceiros, atendido o que estabelece o artigo 
21, parágrafo 4º da Lei nº 8.666/93, bem como adiar ou prorrogar o prazo para recebimento e/ou abertura das Propostas 
e Documentos de Habilitação;  
 
18.9. Para dirimir as questões decorrentes do presente processo licitatório fica eleito o Foro da Comarca de Joaçaba 
(SC), por mais privilegiado que outro possa ser. 
 

Luzerna/SC, 22 de junho de 2022. 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LUZERNA 
Ivete Favetti 

Secretária de Educação, Cultura e Esportes  



 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE LUZERNA 
Setor de Licitações 
Av. 16 de Fevereiro, nº 151, Centro, Luzerna/SC, 89609-000  

 
 

Página 16 de 39 
 

 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 064/2022 - PML 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2022 - PML 

 
 

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

 
A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços destinado à aquisição, de forma parcelada, de gêneros 
alimentícios para os alunos da Rede Municipal de Ensino, durante o ano letivo de 2022, referente ao Programa Nacional 
de Alimentação Escolar (PNAE), conforme condições e especificações constantes deste Edital e Anexos que o integram. 
 
2. JUSTIFICATIVA  
 
A presente licitação visa o fornecimento de alimentos variados e seguros, que contribuam para o crescimento e 

desenvolvimento saudável dos alunos matriculados nas Unidades de Ensino do município de Luzerna/SC, garantindo 

melhoria do rendimento escolar e segurança alimentar e nutricional, bem como, condições de saúde àqueles que 

necessitem de atenção especifica e em vulnerabilidade social, com acesso igualitário, respeitando as diferenças 

biológicas entre as faixas etárias. 

 

3. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
 
Os itens encontram-se devidamente quantificados e especificados no quadro abaixo. Em caso de divergência existente 

entre a especificação dos itens que compõem o objeto descrito no site do Portal de Compras Públicas e a especificação 

constante deste Termo, prevalecerão as últimas. 

Item Especificação Unid. Quantidade 
Preço Unit. 

Máximo 

1 

ABACATE, de 1ª qualidade, grau médio de amadurecimento, 
aspecto e cheiros próprios, tamanho médio a grande, com 
coloração própria, com polpa firme e intacta, com cascas sãs, sem 
rupturas, isenta de sujidades, parasitas e larvas. 

UN 50,00 6,99 

2 
ABACAXI PÉROLA, de 1ª qualidade, grau médio de 
amadurecimento, tamanho grande, com polpa firme e intacta, com 
cascas sãs, sem rupturas, isenta de sujidades, parasitas e larvas. 

UN 300,00 5,70 

3 
ABOBRINHA VERDE, tipo italiana, nova, de 1ª qualidade, com 
casca sã e sem rupturas, coloração própria, isenta de danos físicos 
ou mecânicos, isenta de sujidades, parasitas e larvas. 

KG 250,00 6,40 

4 

AÇÚCAR BRANCO CRISTAL, de primeira qualidade, obtido de 
cana de açúcar, com aspecto, cor, cheiro próprio, sabor doce, isento 
de sujidades, parasitas, materiais terrosos e detritos animais ou 
vegetais. Embalado em sacos plásticos íntegros hermeticamente 
fechados e resistentes. A embalagem deverá conter externamente 
os dados de identificação, procedência, informação nutricional, 
número de lote, data de validade, quantidade do produto. O produto 
deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da 
data da entrega. 

KG 300,00 4,78 

5 
AÇÚCAR DEMERARA, ingredientes: sacarose de cana de açúcar. 
Deverá ser fabricado a partir do suco de cana de açúcar, livre de 
fermentação, isento de matéria terrosa de parasitas e de detritos 

KG 200,00 5,40 



 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE LUZERNA 
Setor de Licitações 
Av. 16 de Fevereiro, nº 151, Centro, Luzerna/SC, 89609-000  

 
 

Página 17 de 39 
 

 

 

 

animais ou vegetais. Cor, odor, sabor e textura característicos do 
tipo de açúcar. Embalagem de polietileno ou polipropileno, 
resistente, atóxico, lacrado, contendo 1Kg. 

6 

AÇÚCAR MASCAVO, composição: caldo de cana de açúcar, rico 
em sais minerais e vitaminas, acondicionado em embalagem 
plástica atóxica, hermeticamente fechada, resistente. O produto 
deverá ser isento de mofo, fermentação, odores estanhos e 
substâncias nocivas. A embalagem deverá conter dados de 
identificação e procedência, número do lote, data de fabricação, 
data de validade, quantidade do produto. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de 
entrega. Pacote com 01 kg. 

KG 60,00 12,80 

7 

ALHO, bulbo inteiro; nacional; boa qualidade; firme e intacto; sem 
lesões de origem física ou mecânica, perfurações e cortes; tamanho 
e coloração uniformes; devendo ser bem desenvolvido; isento de 
sujidades, parasitas e larvas. 

KG 40,00 24,90 

8 

ALHO PORÓ, in natura, espécie comum. Fresco, são e não 
queimado. Limpo, tenro e hidratado (não murcho), com folhas 
íntegras, com coloração característica a cada variedade, sem folhas 
amareladas. Isento de sujidades, de quaisquer matérias estranhas, 
de cheiro e/ou sabor anormal. 

UN 20,00 2,99 

9 

AMEIXA PRETA SECA, sem caroço, embalagem 100g, frutos de 
tamanho médio, uniformes, de 1ª qualidade. Isenta de fungos ou 
parasitas, livre de umidade e de fragmentos estranhos. Embalagem 
apresentando externamente dados de identificação, procedência, 
informações nutricionais, número de lote, data de validade, 
quantidade do produto, e número do registro no Ministério da 
Agricultura. Data de validade mínima de 2 meses a contar da data 
de entrega do produto. 

UN 80,00 8,99 

10 

AMIDO DE MILHO, produto amiláceo, fabricado a partir de matérias 
primas sãs e limpas, isentas de matérias terrosas e parasitas. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação 
e procedência, informações nutricionais, número de lote, data de 
validade, quantidade do produto. Deverá apresentar validade 
mínima de 6 meses a partir da data de entrega. Embalagem de 
500g. 

UN 100,00 5,90 

11 

ARROZ INTEGRAL, tipo 1, isento de sujidades, odores estranhos e 
substancias nocivas. Acondicionado em embalagem plástica 
atóxica, incolor, hermeticamente fechada, resistente. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de identificação e 
procedência, informações nutricionais, número de lote, data de 
validade, quantidade do produto. Deverá apresentar validade 
mínima de 06 (seis) meses a partir da data de entrega. Pacote com 
01 kg. 

KG 60,00 4,99 

12 

ARROZ PARBOILIZADO, tipo 1, longo fino, constituídos de grãos 
inteiros, isento de sujidades, odores estranhos e substâncias 
nocivas. Acondicionado em embalagem plástica atóxica, incolor, 
hermeticamente fechada, resistente. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação e procedência, informações 
nutricionais, número de lote, data de validade, quantidade do 
produto. Deverá apresentar validade mínima de seis meses a partir 
da data de entrega. Pacote com 1Kg. 

KG 900,00 4,99 

13 
AVEIA EM FLOCOS FINOS, feito com cereal integral, além de ser 
rico em fibras e proteínas; a embalagem deverá conter 

UN 40,00 4,19 
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externamente os dados de identificação e procedência, informações 
nutricionais, número de lote, data de validade, quantidade do 
produto. Deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a 
partir da data de entrega. Embalagem com 200 gramas. 

14 

AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM, nível de acidez máxima de 
0,5%. Ingredientes: composto por azeitonas selecionadas. Produto 
acondicionado em frasco de vidro escuro contendo 500 ml, com 
identificação do produto, prazo de validade e data de fabricação 
com registro do Ministério da Saúde, obedecendo à resolução 12/78 
da CNNPA. 

UN 10,00 29,90 

15 

BANANA TIPO CATURRA, de 1° qualidade, grau medio de 
amadurecimento, sabor doce, aspecto e cheiros proprios, tamanhos 
e coloracao característicos, com polpa firme e intacta, com cascas 
sãs, sem rupturas. 

KG 1.600,00 2,99 

16 
BANHA, de origem animal (porco), embalada em conformidade com 
as normas de legislação sanitária vigente. Embalagem de 1 kg. 

KG 30,00 14,50 

17 
BATATA INGLESA , lavada, de 1ª qualidade, tamanho grande, 
compacta e firme, sem lesões de origem física ou mecânica, 
perfurações e cortes; isenta de sujidades, parasitas e larvas. 

KG 900,00 5,99 

18 
BATATA SALSA, de 1ª qualidade, tamanho grande, compacta e 
firme, sem lesões de origem física ou mecânica, perfurações e 
cortes, isenta de sujidades, parasitas e larvas. 

KG 60,00 14,90 

19 
BETERRABA, de primeira qualidade, lavada, colhida recentemente 
ao dia da entrega, tamanho médio a grande, firme, sem lesões ou 
cortes na casca. 

KG 300,00 5,99 

20 

BISCOITO DE ARROZ INTEGRAL, (sem glúten, sem lactose, sem 
açúcar, sem ovos). Na embalagem deverá conter as seguintes 
informações: indicação do fabricante, tabela nutricional, 
ingredientes, data de validade e peso. Embalagem mínima de 150g. 
Validade mínima de 4 meses da entrega. 

UN 60,00 7,39 

21 

BISCOITO ASSADO TIPO ROSCA DE PÃO, com calda de açúcar. 
SEM GORDURA TRANS. Ingredientes básicos: Farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico, sal, açúcar, fermento biológico, 
reforçador de massa e calda de açúcar. Validade de 5 meses. 
Embalagem contendo de 200 a 300g. 

UN 250,00 8,49 

22 
BISCOITO DE POLVILHO, tipo rosquinha, sem conservantes. 
Ingredientes: polvilho, gordura vegetal, ovos, leite e sal. 
Acondicionado em embalagem plástica atóxica contendo 80g. 

UN 700,00 6,99 

23 

BISCOITO DOCE SEM AÇÚCAR, Adoçado com mix de frutas, sem 
açúcar ou adoçante. Ingredientes: amido de milho, batata doce, 
gordura vegetal, fécula de mandioca, frutas, água, bicarbonato de 
amônia, lectina de soja, fermento químico. Acondicionado em 
embalagem plástica atóxica contendo 120 a 150g. 

UN 150,00 11,99 

24 

BISCOITO DOCE, TIPO MARIA, ingredientes: Farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, gordura vegetal 
hidrogenada, amido de milho, bicarbonatos de sódio e amônio, sal, 
aroma artificial de nata e estabilizante lecitina de soja. Pode conter 
traços de leite. A embalagem deverá conter externamente os dados 
de identificação e procedência, informações nutricionais, número de 
lote, data de validade, quantidade do produto. Acondicionado em 
pacotes de polipropileno, atóxico, hermeticamente vedados, 
contendo 400 g. 

UN 80,00 7,19 
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25 

BISCOITO DOCE, TIPO MARIA SEM LACTOSE, ingredientes: 
farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, água, açúcar, 
gordura vegetal hidrogenada zero trans, açúcar invertido, 
estabilizante lecitina de soja, fermentos químicos (bicarbonato de 
sódio, pirofosfato ácido de sódio e bicarbonato de amônio), sal, 
metabissulfito de sódio, aroma artificial de baunilha, proteinase, 
vitaminas (B1, B2, B6 e PP). Sem colesterol, sem lactose e sem 
proteína do leite. Isento de produtos de origem animal. Contem 
glúten. Alérgicos: contém trigo. Pode conter derivados de cevada, 
aveia, soja e centeio. Embalagem de 400g. 

UN 10,00 7,25 

26 

BISCOITO INTEGRAL SEM LACTOSE, tipo cookie, sabores 
diversos, alimento para dieta de ingestão 0% lactose. Elaborado 
com ingredientes naturais, como farinha integral, melado de cana, 
açúcar mascavo, óleos vegetais, amido de milho. Produto sem leites 
e derivados. Embalagem com informação nutricional, data de 
validade, peso líquido de 150g. 

UN 50,00 8,29 

27 

BISCOITO INTEGRAL ZERO AÇÚCAR, para dieta de ingestão 
controlada de açúcares, tipo Rosquinhas Zero Açúcar, sabor 
Laranja e Cenoura, alimento integral, fonte de fibras, proteínas e 
sem adição de açúcares.  Ingredientes: Ingredientes: Farinha de 
trigo integral, farinha de trigo fortificada com ferro e ácido fólico, 
óleos vegetais (milho e ou girassol e ou algodão), milho integral em 
pó, fibra natural solúvel em pó, maltodextrina, amido, flocos de 
laranja, flocos de cenoura, alfarroba em pó, edulcorantes naturais 
maltitol e glicosídeo de esteviol, fermentos fosfato monocálcico, 
bicarbonato de sódio, bicarbonato de amônio, emulsificante natural 
lecitina de soja e aromas. Alérgicos: contém derivado de trigo e de 
soja. Pode conter aveia, centeio, cevada, avelã, amêndoa, 
amendoim, castanha-de-caju, castanha-do-pará, macadâmia, noz, 
pecã, pistache, pinoli e castanhas. Embalagem com informação 
nutricional, data de validade, selo de qualidade e confiança da 
Associação Nacional de Assistência ao Diabético. Peso líquido 
150g. 

UN 80,00 11,09 

28 

BISCOITO SALGADO, TIPO ÁGUA E SAL OU CREAM CRACKER. 
A embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação e procedência, informações nutricionais, número de 
lote, data de validade, quantidade do produto. SEM GORDURA 
TRANS. Acondicionado em pacotes de polipropileno, atóxico, 
hermeticamente vedados, contendo 300 a 400 g. 

UN 250,00 8,49 

29 

BISCOITO SEM GLÚTEN, tipo cookie, ingredientes: amido de 
milho, farinha de arroz, óleos vegetais, proteína de soja; diversos 
sabores. Embalagem com as seguintes informações: não contém 
glúten, tabela nutricional, data de validade, peso líquido 150g. 

UN 30,00 12,99 

30 
BRÓCOLIS, de primeira qualidade, fresco, cor característica, livre 
de fungos e parasitas, sem lesões físicas ou mecânicas. 

UN 900,00 3,99 

31 
CACAU EM PÓ, solúvel, sem adição de misturas e açúcares. 
Validade de no mínimo 6 meses a partir da data de entrega. 
Embalagem contendo 200g. 

UN 80,00 14,40 

32 

CAFÉ EM PÓ, especificação: grãos selecionados, torrados, moídos 
e embalados a vácuo. Acondicionado a vácuo, íntegro, resistente, 
vedado hermeticamente e limpo. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação e procedência, número do 
lote, data de fabricação, quantidade do produto, selo de pureza 

UN 100,00 16,90 
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ABIC. O produto deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) 
meses a partir da data de entrega. Embalagem com 500 gramas. 

33 

CAFÉ SOLÚVEL GRANULADO, a embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação e procedência, número do 
lote, data de fabricação, quantidade do produto. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 12 (doze) meses a partir da data de 
entrega. Embalagem com 200 gramas. 

UN 80,00 16,59 

34 

CANELA EM RAMA, acondicionada em saco de polietileno, íntegro, 
atóxico, resistente, vedado hermeticamente e limpo, isento de 
sujidades, odores estranhos e substancias nocivas. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de identificação e 
procedência, número de lote, data de fabricação, data de validade, 
quantidade do produto. Pacote com 10g. 

UN 40,00 2,90 

35 

CARNE BOVINA TIPO ACÉM OU COXÃO MOLE, porcionada em 
cubos, sem osso, sem gordura (máximo de 10%), cartilagens ou 
nervos, com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, isento de aditivos 
ou substâncias estranhas que sejam impróprias ao consumo e que 
alterem suas características naturais (físicas, químicas e 
organolépticas). Sem sinais de descongelamento. Deverá ser 
acondicionada em embalagem primária constituída de plástico 
atóxico transparente, isenta de sujidades e/ou ação de 
microrganismos. Em pacotes de 1Kg, devidamente selada, com 
especificação de peso, validade do produto, marca/procedência e 
certificado de inspeção (registro no SIM, SIE ou SIM). Fabricação: 
máximo de 30 dias. Validade: mínimo de 6 meses. 

KG 150,00 40,90 

36 

CARNE BOVINA TIPO PATINHO MOÍDA, congelada, de boa 
qualidade, sem gordura, sem nervos, aspecto próprio, não 
amolecida e nem pegajosa, cor vermelho-cereja sem manchas 
esverdeadas ou outra coloração, cheiro e sabor próprio, com 
ausência de sujidades, parasitas e larvas. Deve estar 
acondicionada em embalagem intacta de polipropileno contendo 1 
Kg, devidamente identificados de acordo com a legislação vigente, 
devendo conter certificação do fornecedor de inspeção municipal, 
estadual ou federal e procedência da carne (registro no SIF, SIE ou 
SIM). Fabricação: máximo de 30 dias. Validade: mínimo de 6 
meses. 

KG 200,00 39,90 

37 

CARNE DE FRANGO (COXA E SOBRE COXA), congelada, livre de 
parasitas e de qualquer substância contaminante que possa alterá-
la ou encobrir alguma alteração, odor e sabor próprios em porções 
individuais em saco plástico transparente e atóxico, limpo, não 
violado, resistente, que garanta a integridade do produto. 
Devidamente selada, com especificação de peso, validade do 
produto e marca/procedência. 

KG 150,00 12,60 

38 

CARNE DE FRANGO MOIDA: congelada, isenta de sujidades, 
odores estranhos e substancias nocivas, acondicionadas em 
embalagem plástica, transparente, flexível, atóxica e resistente. 
Devidamente selada, com especificação de peso, validade do 
produto e marca/procedência. 

KG 160,00 16,50 

39 

CARNE SUINA, tipo pernil, cortado em cubos pequenos, 
inspecionada, embalada em pacotes de 1 Kg, com rotulagem 
especificando o peso, tipo de carne, data de fabricação, data de 
validade. 

KG 150,00 16,99 
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40 
CEBOLA, de 1ª qualidade, tamanho grande, com casca sã, sem 
ruptura, sem manchas, compacta e firme, com tamanho e coloração 
uniforme, isenta de sujidades, parasitas e larvas. 

KG 300,00 5,99 

41 
CENOURA, de primeira qualidade, sem rama, firme, sem lesões de 
origem física ou mecânica, sem rachaduras ou cortes, coloração 
característica. 

KG 300,00 6,85 

42 

CHÁ, acondicionado em envelope individual, tipo sache, de papel 
impermeável, com vedações mecânicas (selagem), embalagem 
deverá trazer externamente os dados de identificação, procedência, 
informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto. 
Deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da 
data de entrega. Sabores: Erva doce, camomila, cidreira, hortelã. 

UN 100,00 4,29 

43 
CHIA EM GRÃOS, embalagem plástica atóxica de 150g. Prazo de 
validade de no mínimo 6 meses após a data de entrega. Não contém 
glúten. 

UN 30,00 6,99 

44 
CHUCHU VERDE,novo, de 1ª qualidade, tamanho médio, com 
casca sã, sem ruptura, sem lesão físicas ou mecênicas. 

KG 60,00 3,59 

45 
COCO RALADO, desidratado, sem adição de açúcar, embalagem 
plástica, integra, atóxica, contendo 100g do produto. Prazo de 
validade mínimo 12 meses a contar a partir da data de entrega. 

UN 40,00 4,79 

46 

COLORAU EM PÓ, obtido de frutos maduros de urucum, limpos, 
dessecados e moídos, com aspecto com cor, cheiro e sabor próprio, 
isento de materiais estranhos e a sua espécie, acondicionado em 
embalagens de 500g. 

UN 50,00 5,29 

47 
COUVE-FLOR, de 1ª qualidade, tamanho médio, com flor sã, sem 
ruptura, isento de sujidades, odores estranhos e substancias 
nocivas. 

UN 400,00 4,99 

48 

CRAVO DA ÍNDIA, acondicionado em saco de polietileno, íntegro, 
atóxico, resistente, isento de sujidades, odores estranhos e 
substâncias nocivas. A embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação e procedência, número do lote, quantidade 
do produto. Deverá apresentar validade mínima de 6 meses a partir 
da data de entrega. Pacote com 10g. 

UN 30,00 2,90 

49 

NATA (CREME DE LEITE FRESCO), origem animal. Embalagem 
de polietileno leitoso, isento de sujidades, odores estranhos e 
substâncias nocivas. A embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação, procedência, informações nutricionais, 
número do lote, quantidade do produto. Deverá apresentar validade 
mínima de 10 dias a partir da data de entrega. Embalagem com 
300g. 

UN 230,00 9,49 

50 

NATA ZERO LACTOSE, produto isento de lactose, de origem 
animal. Embalagem de polietileno, isento de sujidades, odores 
estranhos e substâncias nocivas. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, informações 
nutricionais, número do lote, quantidade do produto. Deverá 
apresentar validade mínima de 10 dias a partir da data de entrega. 
Embalagem com 200g. 

UN 40,00 9,99 

51 

CREME DE LEITE UHT, embalagem tetra pak, composição: creme 
de leite, leite em pó desnatado, espessantes (celulose, 
microscristalina, carboximetilcelulose sódica, goma guar, goma 
xantana e carragena) e estabilizante (citrato de sódio), não contem 
glúten, homogeneizado, isento de sujidades, odores estranhos e 
substancias nocivas. Deverá apresentar validade mínima de 02 
meses a partir da data de entrega. Embalagem com 200 g. 

UN 150,00 3,20 
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52 

CUCA CASEIRA, sem recheio, unidades de 500 gramas, fresca, 
macia, sem presença de sujidades, feita no dia da entrega. Não 
deve ser embalada quente. Embalagem plástica atóxica, com 
identificação do produto, rótulo com ingredientes, valor nutricional, 
peso, fabricante, data de fabricação e validade. 

UN 350,00 8,99 

53 

ERVILHA EM CONSERVA, embalagem íntegra, não podendo estar 
amassada ou estufada. A embalagem deverá conter dados de 
identificação e procedência, número do lote, data de fabricação, 
data de validade, quantidade do produto. Embalagem com 200g. 

UN 100,00 3,19 

54 

ERVILHA SECA PARTIDA TIPO I, constituído de no mínimo 95% 
de grãos inteiros e íntegros de cor característica, maduros, limpos 
e secos. Isento de detritos, matéria terrosa, parasitas, grãos 
avariados, germinados, carunchados, danificados por insetos, 
manchados, enrugados e isentos de matérias estranhas como 
grãos ou outras sementes de outras espécies. Embalagem de 
polietileno atóxico, transparentes e resistentes, contendo 500 g. 

UN 40,00 8,99 

55 

EXTRATO DE TOMATE CONCENTRADO, produto resultante da 
concentração da polpa de tomate por processo tecnológico 
preparado com frutos maduros selecionados sem pele, sem 
sementes e corantes artificiais, isento de sujidades e fermentação, 
acondicionada em latas de 850 gramas, sem estufamentos, sem 
vazamento, corrosão interna, e outras alterações. 

UN 300,00 10,90 

56 

FARINHA DE AVEIA, produzida a partir de matéria prima de 
qualidade, sã, limpa, isenta de mofo e/ou caruncho, apresentando 
cor e características naturais. Acondicionadas em embalagem 
contendo 200g. No rótulo deve conter registro, data de fabricação e 
validade. 

UN 50,00 4,29 

57 

FARINHA DE FUBÁ MÉDIO, amarela, enriquecida com ferro e 
ácido fólico, fabricada a partir de matérias-primas sãs e limpas, livre 
de matéria terrosa, parasitas, larvas e detritos animais e vegetais, 
não podendo estar fermentado, rançoso. Pacote de polietileno 
atóxico, resistente contendo 1Kg. 

KG 200,00 5,20 

58 

FARINHA DE MANDIOCA TORRADA, fina, embalagem contendo 
dados de identificação e procedência, número do lote, data de 
fabricação, data de validade, quantidade do produto. O produto 
deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da 
data de entrega. Pacote com 01 kg. 

KG 80,00 6,50 

59 

FARINHA DE TRIGO, especial, enriquecida com ferro e ácido fólico, 
emabalagem resistente, não violada, resistente, isenta de 
sujidades, odores estranhos e substancias nocivas. A embalagem 
deverá conter dados de identificação e procedência, numero do lote, 
data de fabricação, data de validade, quantidade do produto. O 
produto deverá apresentar validade mínima de 6 meses a partir da 
data de entrega. Pacotes de 1 Kg. 

KG 250,00 4,38 

60 

FARINHA DE TRIGO INTEGRAL, sem fermento, enriquecida com 
ferro e acido fólico, embalagem não violada, resistentes, isento de 
sujidades, odores estranhos e substancias nocivas. A embalagem 
deverá conter dados de identificação e procedência, número do lote, 
data de fabricação, data de validade, quantidade do produto. O 
produto deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a 
partir da data de entrega. Pacote com 01 kg. 

KG 80,00 4,35 

61 
FEIJÃO CARIOCA, sem a presença de grãos mofados e/ou 
carunchados, em sacos plásticos transparentes, isento de 
sujidades, não violados, resistentes. A embalagem deverá conter 

KG 100,00 10,90 
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dados de identificação e procedência, número do lote, data de 
fabricação, data de validade, quantidade do produto. O produto 
deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da 
data de entrega. Pacote com 01 kg. 

62 

FEIJÃO PRETO TIPO 1, de primeira qualidade, sem a presença de 
grãos mofados e/ou carunchados, em embalagens plásticas, 
transparentes, isento de sujidades, não violadas, resistentes. A 
embalagem deverá conter dados de identificação e procedência, 
número do lote, data de fabricação, data de validade, quantidade do 
produto. O produto deverá apresentar validade mínima de 06 meses 
a partir da data de entrega. Pacote com 1Kg 

KG 100,00 6,99 

63 

FERMENTO QUIMICO EM PÓ, ingredientes: amido de milho ou 
fécula de mandioca, fosfato de mandioca, fosfato monocalcio, 
bicarbonato de sodio e carbonato de calcio. Embalagem rotulada 
com 250 gramas. 

UN 80,00 6,95 

64 

FIGADO BOVINO, congelado, acondicionado em embalagem 
plástica, transparente, atóxica e resistente, isento de sujidades, 
odores estranhos e substancias nocivas. Com cor, odor e textura 
caracteristicos. Devidamente selada, com especificação de peso, 
validade do produto e marca/procedencia. 

KG 40,00 16,99 

65 
GELÉIA DE FRUTAS SEM ADIÇÃO DE AÇÚCAR, diversos 
sabores, acondicionados em potes de vidro com tampa, contendo 
200g. 

UN 80,00 21,90 

66 

GRANOLA TRADICIONAL, embalagem de 1 kg, deve conter 
cereais integrais, frutas secas e castanhas. Isento de mofo, 
substâncias nocivas, odores ou sabor diferentes de sua composição 
normal. A embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação e procedência, informações nutricionais, número do 
lote, data de validade, quantidade do produto. Deverá apresentar 
validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega. 

KG 40,00 14,99 

67 
IOGURTE NATURAL, integral. Ingredientes: leite pasteurizado 
integral e/ou leite reconstituído integral e fermento lácteo. Sem 
adição de açúcar. Embalagem com 170 g. 

UN 350,00 2,49 

68 
IOGURTE SEM LACTOSE, para dieta com restrição de lactose, 
com validade de no mínimo 20 dias a partir da data de entrega, 
embalagem com no mínimo 830 gramas 

UN 60,00 10,90 

69 

KIWI, maduro, frutos de tamanho médio, no grau máximo de 
evolução, no tamanho, aroma e sabor da espécie, uniformes, sem 
ferimentos ou defeitos, firmes, isento de sujidades, odores 
estranhos e substancias nocivas. 

KG 160,00 7,99 

70 

LARANJA, madura, frutos de tamanho médio, no grau máximo de 
evolução, no tamanho, aroma e sabor da espécie, uniformes, sem 
ferimentos ou defeitos, firmes e com brilho, isento de sujidades, 
odores estranhos e substancias nocivas. 

KG 600,00 3,99 

71 

LEITE DE ARROZ, características: bebida de arroz. Ingredientes: 
água, arroz, óleo de girassol, carbonato de cálcio (fonte de cálcio) e 
sal marinho, sem adição de açúcar, com adição de cálcio. Isento de 
glúten. Embalagem: intacta longa vida, contendo 01 litro. 

L 20,00 21,90 

72 

LEITE DE VACA INTEGRAL, UHT, longa vida, fonte natural de 
proteínas e cálcio, manter todas as características naturais do leite, 
inclusive teor de gordura. Deverá constar na embalagem do 
produto, tabela de informações nutricionais, data de fabricação e 
prazo de validade e registro no Ministério da Agricultura. Validade 
mínima de 4 meses a partir da data de entrega, podendo ficar 

CX 60,00 63,48 
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armazenado em temperatura ambiente. Embalagem Tetra Pack 
contendo 1 litro, acondicionado em caixas de papelão com 12 litros. 

73 
LEITE EM PO SEM LACTOSE, fortificado com nutrientes com zero 
lactose. Embalagem 380 gramas. 

UN 60,00 26,90 

74 

LEITE PASTEURIZADO TIPO C, em embalagem de polietileno 
leitoso de 01 litro, sem adição de conservantes, contendo data de 
fabricação e prazo de validade, isento de odores estranhos e 
substancias nocivas. 

LT 2.300,00 5,19 

75 

LENTILHA, tipo 1, classe média, de primeira qualidade, sem a 
presença de grãos mofados e/ou carunchados, em embalagem 
plástica, transparentes, isento de sujidades, não violada, resistente. 
A embalagem deverá conter dados de identificação, procedência, 
informações nutricionais, número de lote, data de validade, 
quantidade do produto. O produto deverá apresentar validade 
mínima de 06 (seis) meses a partir da data de entrega. Pacote com 
01 kg. 

KG 150,00 8,99 

76 
LIMÃO TAITI, grau de amadurecimento médio, sem rupturas, não 
deve apresentar casca murcha. 

KG 50,00 3,99 

77 LOURO, folhas de louro secas, embalagem atóxica de 4g. UN 40,00 2,29 

78 

MAÇÃ FUJI, frutos de tamanho médio, no grau máximo de evolução 
no tamanho, aroma e sabor da espécie, sem ferimentos, firmes, 
tenras e com brilho, isento de sujidades, odores estranhos e 
substâncias nocivas. Coloração característica, sem lesões de 
origem física ou mecânica. 

KG 800,00 7,95 

79 

MACARRÃO TIPO PARAFUSO, com ovos, embalagem com 
identificação do produto, rótulo com ingredientes, valor nutricional, 
peso, fabricante, data de fabricação e validade. Pacote com 500 
gramas. 

UN 250,00 3,99 

80 

MACARRÃO TIPO LETRINHA, embalagem de 500 gramas, com 
ovos, produzida com farinha de trigo tipo I, pura e livre de 
impurezas. Validade mínima de 06 meses no momento da entrega. 
Embalagem de 500 gramas. 

UN 40,00 5,79 

81 

MAMÃO FORMOSA, com 80% a 90% de maduração, frutos de 
tamanho médio, aroma e sabor da espécie, sem ferimentos ou 
defeitos. Firmes, livre de sujidades, parasitas ou larvas. Coloração 
característica, sem lesões de origem física ou mecânica. 

KG 600,00 4,99 

82 
MANGA, frutos de tamanho médio, no grau máximo de evolução no 
tamanho, aroma e sabor da espécie, sem ferimentos, firmes, livre 
de sujidades, parasitas e larvas, com coloração característica. 

KG 600,00 5,99 

83 

MANTEIGA, de 1ª qualidade, sem sal, obtida do creme de leite 
(nata) padronizado, pasteurizado e maturado, com teor mínimo de 
80% de lipídeos. Embalagem deverá conter externamente os dados 
de identificação, procedência, informações nutricionais, número de 
lote. Deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir 
da data de entrega. Embalagem com 200 gramas. 

UN 80,00 7,99 

84 
MARACUJÁ, redondo, casca lisa, graúdo, de 1ª qualidade, livre de 
sujidades, parasitas e larvas, tamanho e coloração uniformes, 
devendo ser bem desenvolvido e maduro, com polpa firme e intacta. 

KG 80,00 6,99 

85 

MASSA ALIMENTÍCIA DE ARROZ, sem glúten e sem ovos, tipo 
espaguete. Ingredientes: farinha de arroz, corantes naturais 
cúrcuma, urucum e emulsificante E471. Isento de glúten, ovos e 
conservantes. Embalagem: pacote atóxico, incolor, transparente, 
termosoldado, resistente, pesando 500 gramas. Contendo todas as 

UN 20,00 4,79 
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informações segundo a legislação vigente. Prazo de validade 
mínimo de 6 meses. 

86 

MASSA COM OVOS TIPO CABELO DE ANJO, embalagem com 
identificação do produto, rótulo com ingredientes, valor nutricional, 
peso, fabricante, data de fabricação e validade. Pacote com 500 
gramas. 

UN 200,00 5,59 

87 

MELANCIA, redonda, graúda, de primeira, livre de sujidades, 
parasitas e larvas, coloração característica, devendo ser bem 
desenvolvida e madura, com polpa firme e intacta. Sem lesões 
físicas ou mecânicas. 

KG 600,00 2,29 

88 

MELÃO, boa qualidade, coloração característica, ser bem 
desenvolvido e maduro, com polpas intactas e firmes, livres de 
resíduo de fertilizantes, sujidades, parasitas e larvas, sem danos 
físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte. 

KG 600,00 6,90 

89 

MILHO EM CONSERVA, embalagem íntegra, não podendo estar 
amassada ou estufada. A embalagem deverá conter dados de 
identificação e procedência, número do lote, data de fabricação, 
data de validade, quantidade do produto. Embalagem com 200g. 

UN 150,00 3,25 

90 
MILHO PARA PIPOCA, classe amarelo, grupo duro, tipo 1, livre de 
impurezas, sujidades e parasitas. Embalagem de 500 gramas. 

UN 100,00 4,89 

91 
MORANGO, de primeira qualidade, apresentando grau médio de 
maturação no momento da entrega, isento de sinais de 
apodrecimento. 

UN 150,00 26,99 

92 
OLEO DE SOJA, 0% gordura trans, embalagem com 900 ml, 
limpas, não amassadas, resistentes, que garantam a integridade do 
produto até o momento do consumo. 

UN 200,00 9,97 

93 
ORÉGANO, acondicionado em embalagem plástica atóxica, 
hermeticamente fechada, resistente, isento de sujidades, odores 
estranhos e substancias nocivas. Embalagem com 100 g. 

UN 10,00 8,90 

94 

OVO DE GALINHA (TIPO COLONIAL), casca lisa, embalagem em 
dúzias, em caixa de papelão, a embalagem deverá conter dados de 
identificação e procedência, número de lote, data de fabricação, 
quantidade do produto, os ovos deverão estar limpos, não trincados 
e sem odores estranhos. 

DZ 200,00 9,99 

95 

PÃO DE CACHORRO-QUENTE, pesando aproximadamente 50g 
por unidade. Fabricado no dia da entrega. Embalados em sacos 
plásticos atóxicos com identificação do produto, rótulo com 
ingredientes, valor nutricional, peso, fabricante, data de fabricação 
e validade. 

KG 50,00 10,99 

96 

PÃO FATIADO, acondicionado em embalagem plástica atóxica, 
fechada, resistente. A embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação e procedência, informações nutricionais, 
número de lote, data de validade, quantidade do produto. 

UN 250,00 5,49 

97 

PÃO FATIADO INTEGRAL, acondicionado em embalagem plástica 
atóxica, fechada, resistente. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação e procedência, informações 
nutricionais, número de lote, data de validade, quantidade do 
produto. 

UN 150,00 6,98 

98 

PAO FRANCES, unidade de 50 g, fresco, macio, sem presença de 
sujidades, feito no dia da entrega. Não deve ser embalado quente. 
Embalagem plástica atóxica, com identificação do produto, rótulo 
com ingredientes, valor nutricional, peso, fabricante, data de 
fabricação, validade. 

KG 200,00 11,99 
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99 

PÃO TIPO BISNAGUINHA, acondicionado em embalagem plástica 
atóxica, fechada, resistente. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação e procedência, informações 
nutricionais, número de lote, data de validade e quantidade do 
produto. 

KG 80,00 16,90 

100 

PÃO TIPO CASEIRINHO, unidade com peso médio de 25 g, 
formulado a base de farinha de trigo, manteiga, açúcar, sal, água e 
fermento. Fabricado no dia da entrega. Embalados em sacos 
plásticos atóxicos com identificação do produto, rótulo com 
ingredientes, valor nutricional, peso, fabricante, data de fabricação 
e validade. 

KG 250,00 11,99 

101 

PEITO DE FRANGO SEM OSSO, cortado em fatias (filé), sem pele, 
congelado. Embalagem: deve estar intacta, polietileno, 
transparente, atóxica, contendo 01 kg. Na embalagem deve conter 
as seguintes informações: identificação da empresa, peso, data de 
processamento e data de validade, identificação do tipo de carne, 
carimbo de inspeção estadual ou federal. Prazo de validade mínimo 
03 meses a contar a partir da data de entrega. 

KG 250,00 21,99 

102 
PEPINO, tamanho médio, no grau máximo de evolução no 
tamanho, aroma e sabor da espécie, sem ferimentos, firmes, livre 
de sujidades, parasitas e larvas. 

KG 200,00 5,99 

103 

PERA ARGENTINA, de primeira, tamanho e coloração uniformes, 
devendo ser bem desenvolvida e madura, com polpa firme e intacta, 
sem danos físicos e mecânicos oriundo do manuseio e transporte, 
com a casca uniforme, semi maturada. 

KG 150,00 11,99 

104 
PIMENTÃO AMARELO OU VERMELHO, tamanho médio, novo, de 
1ª qualidade, coloração característica, sem ferimentos, firmes, livre 
de sujidades, parasitas e larvas 

KG 30,00 14,40 

105 
PIMENTÃO VERDE, tamanho médio, novo, de 1ª qualidade, 
coloração característica, sem ferimentos, firmes, livre de sujidades, 
parasitas e larvas 

KG 30,00 7,99 

106 

POLPA DE FRUTAS CONGELADAS DE ABACAXI COM 
HORTELÃ, 100% naturais e sem nenhum tipo de conservante. 
Pacotes de 1Kg, contendo 10 unidades de 100g. Com 
especificações dos ingredientes, data de fabricação e prazo de 
validade. 

UN 60,00 22,90 

107 

POLPA DE FRUTAS CONGELADAS DE ACEROLA COM 
LARANJA, 100% naturais e sem nenhum tipo de conservante. 
Pacotes de 1Kg, contendo 10 unidades de 100g. Com 
especificações dos ingredientes, data de fabricação e prazo de 
validade. 

UN 60,00 22,90 

108 

POLPA DE FRUTAS CONGELADAS DE FRUTAS VERMELHAS, 
100% naturais e sem nenhum tipo de conservante. Pacotes de 1Kg, 
contendo 10 unidades de 100g. Com especificações dos 
ingredientes, data de fabricação e prazo de validade. 

UN 60,00 22,90 

109 

POLVILHO AZEDO, acondicionado em embalagem plástica 
atóxica, hermeticamente fechada, resistente, isento de sujidades, 
odores estranhos e substancias nocivas. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação e procedência, 
número do lote, data de fabricação, data de validade, quantidade do 
produto. Deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a 
partir da data de entrega. Pacote com 500 gr. 

UN 25,00 5,20 

110 POLVILHO DOCE, acondicionado em embalagem plástica atóxica, UN 25,00 4,99 
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hermeticamente fechada, resistente, isento de sujidades, odores 
estranhos e substancias nocivas. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação e procedência, número do 
lote, data de fabricação, data de validade, quantidade do produto. 
Deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da 
data de entrega. Pacote com 500 g. 

111 

QUEIJO MUSSARELA FATIADO, inspecionado, cheiro próprio, 
sabor suave, levemente salgado e resfriado. . A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação e procedência, 
informações nutricionais, número de lote, data de validade, 
quantidade do produto. 

UN 60,00 44,00 

112 

QUEIJO PARMESÃO RALADO, isento de sujidades, odores 
estranhos e substâncias nocivas. Embalado em saco plástico 
transparente atóxico, resistente, hermeticamente fechado. A 
embalagem deverá conter dados de identificação e procedência, 
número do lote, data de fabricação, data de validade e quantidade 
do produto. Deverá apresentar validade mínima de seis meses a 
partir da data de entrega. Embalagem com 50 gramas. 

UN 80,00 4,49 

113 
REPOLHO ROXO, tamanho médio, novo, de 1ª qualidade, com 
folhas sãs, sem rupturas, sem lesões físicas ou mecânicas. 

KG 50,00 7,40 

114 
REPOLHO VERDE, tamanho médio, novo, de 1ª qualidade, com 
folhas sãs, sem ruptura, sem lesões físicas ou mecânicas. 

KG 400,00 5,99 

115 
REQUEIJÃO CREMOSO TRADICIONAL, embalagem contendo 
informações do fabricante e registro no órgão competente. 
Embalagem com no mínimo 180 gramas. 

UN 200,00 6,59 

116 
REQUEIJÃO CREMOSO SEM LACTOSE, produto isento de 
lactose, embalagem contendo informações do fabricante e registro 
no orgão competente. Embalagem com 200 gramas 

UN 30,00 7,89 

117 

SAGU, tipo 1.  A embalagem deverá conter dados de identificação 
e procedência, número do lote, data de fabricação, data de validade, 
quantidade do produto. Deverá apresentar validade mínima de 06 
(seis) meses a partir da data de entrega. Embalagem com 500 g. 

UN 150,00 5,25 

118 

SAL REFINADO, iodado. A embalagem deverá conter dados de 
identificação e procedência, número do lote, data de fabricação, 
data de validade, quantidade do produto. Deverá apresentar 
validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de entrega. 
Pacote com 01 kg. 

KG 130,00 2,49 

119 

TEMPERO VERDE (salsa, cebolinha), fresco, de primeira, de 
tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvida, de 
qualidade firme e intacta, isenta de enfermidades, sem material 
terroso e umidade externa anormal, sem danos físicos e 
mecanismos oriundos do manuseio e transporte, acondicionados 
em embalagem transparente e resistente. 

MÇ 200,00 2,95 

120 

TOMATE, de primeira qualidade, grau médio de amadurecimento, 
aspecto globoso, cor vermelha, selecionado, de polpa firme e 
intacta, isento de enfermidades, sem lesões de origem física ou 
mecânica oriunda de manuseio ou transporte, acondicionado em 
sacos plásticos. 

KG 420,00 7,99 

121 

TRIGO PARA QUIBE, grãos limpos processados, embalados em 
sacos plásticos, transparentes, limpos, não violados, resistentes, 
que garantam a integridade do produto, isento de sujidades, odores 
estranhos e substancias nocivas. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação e procedência, número do 
lote, data de fabricação, data de validade, quantidade do produto. 

PCT 20,00 6,19 
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Deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da 
data de entrega. Pacote de 500g. 

122 

UVA DE MESA, de primeira qualidade. Deve ser doce e suculenta. 
Sem rupturas do grão, firme e bem presa ao cacho. Não deve estar 
murcha e despencando, acondicionadas em embalagem 
transparente resistente. 

KG 100,00 9,95 

123 

VINAGRE DE MAÇÃ, acondicionado em embalagem plástica, 
resistente e transparente de 750 ml. A embalagem deverá conter 
dados de identificação e procedência, número do lote, data de 
fabricação, data de validade, quantidade do produto. Deverá 
apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de 
entrega. 

UN 120,00 3,99 

124 

VINAGRE DE VINHO TINTO, acondicionado em embalagem 
plástica, resistente e transparente de 750 ml. A embalagem deverá 
conter dados de identificação e procedência, número do lote, data 
de fabricação, data de validade, quantidade do produto. Deverá 
apresentar validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de 
entrega. 

UN 40,00 3,79 

 
4. DA FORMA DE EXECUÇÃO: 
 
4.1. Os alimentos deverão ser entregues, de forma parcelada, de acordo com as solicitações da Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esporte, durante o ano letivo de 2022. 
4.1.1. A proponente vencedora deverá proceder à entrega dos alimentos em até 05 (cinco) dias contados da data da 
solicitação da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, bem como de acordo com os cronogramas de distribuição. 
4.1.2. A proponente vencedora deverá proceder à entrega dos produtos nos estabelecimentos da rede municipal de 
ensino, sem custos adicionais e sem a exigência de quantidade mínima, conforme solicitação, efetuada por 
servidor(a) lotado na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes de Luzerna. 
 
4.2. A proponente vencedora deverá fornecer os produtos descritos neste edital, buscando o fiel cumprimento dos 
pedidos efetuados pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes. 
 
4.3. Caberá a proponente vencedora obedecer ao objeto do presente edital e as disposições legais contratuais, 
prestando-os dentro dos padrões de qualidade, continuidade e regularidade. 
4.3.1. A prestação dos serviços e/ou o fornecimento de materiais de forma inadequada que não atenderem às 
exigibilidades não serão recebidos e o pagamento ficará suspenso até sua regularização de forma integral. 
 
4.4. Todos os itens descritos no quadro da Especificação do Objeto deverão ser de 1ª (primeira) qualidade. 
4.4.1. As carnes deverão ser inspecionadas e conter o carimbo correspondente (SIF). As mesmas deverão ser 
resfriadas e embaladas em pacotes de 01 a 02 quilos. 
4.4.2. A farinha de trigo deverá ser especial.  
4.4.3. As massas deverão ser com ovos. Não serão aceitas sêmola ou similar. 
4.4.4. Os hortifrutigranjeiros deverão estar íntegros, em perfeito estado de conservação, não “batidos” ou 
“machucados”, com grau de amadurecimento médio. 
4.4.4.1. Os ovos deverão ser inspecionados e conter o carimbo correspondente. 
 
4.5. Todos os produtos deverão possuir inscrição junto ao Ministério da Agricultura/Identificação de Procedência, com 
data de fabricação e validade visíveis e estarem em embalagens adequadas. 
 
4.6. A validade dos produtos deverá ser de: 
a. Produtos não perecíveis: mínimo 120 (cento e vinte) dias, contados da entrega. 
b. Laticínios refrigerados: mínimo 05 (cinco) dias, contados da entrega. 
c. Carnes resfriadas: mínimo 90 (noventa) dias, contados da entrega. 
d. Hortifrutigranjeiros: não se aplica. 
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4.7. A proponente vencedora deverá arcar com as despesas de carga, descarga e frete referentes às entregas dos 
gêneros alimentícios, inclusive as oriundas da devolução e reposição de mercadorias recusadas por não atenderem ao 
Edital. 
 
4.8. Observados os critérios e condições estabelecidas nesta Ata e o preço registrado, a Administração poderá comprar 
de mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de interesse público 
justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado pela 
Administração. 
 
4.9. As quantidades a serem fornecidas constantes do Termo de Referência que acompanhou o Edital da licitação são 
estimadas, podendo, nos limites do parágrafo 1º do artigo 65 da Lei 8.666/93, ser acrescidas ou suprimidas em 
conformidade com a demanda do período de vigência da Ata de Registro de Preço (ARP). 
 
4.10. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
 
5. DO RECEBIMENTO  
 

5.1. Por ocasião do recebimento dos produtos, o Município, por intermédio de servidor designado, reserva-se no direito 

de exercer ampla fiscalização de sua entrega, verificando se estão sendo cumpridos os termos contratuais, não se 
excluindo a empresa contratada da responsabilidade por qualquer irregularidade. Constatado o fornecimento de 
mercadorias de má qualidade, o Município poderá utilizar-se do disposto na Lei 8.078/90 – Código de Defesa do 
Consumidor. 
 
5.2. A proponente vencedora deverá responsabilizar-se pela substituição e/ou retirada dos produtos enviados, 
quando na ocasião do recebimento, for constatado que encontra-se com defeito, diferente da solicitação ou em 
desacordo com qualquer das especificações, sob pena de pagamento de multa diária, à título de depósito, sem 
prejuízo da incidência de multa diária por atraso na entrega, à contar da data efetiva do pedido. 
5.2.1. A prestação dos serviços e/ou o fornecimento de materiais de forma inadequada que não atenderem às 
exigibilidades não serão recebidos e o pagamento ficará suspenso até sua regularização de forma integral. 
 
5.3. O aceite dos produtos não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade, de qualidade ou 
técnico dos produtos, ou por desacordo com as especificações estabelecidas neste Edital, verificadas posteriormente, 
e por danos deles decorrentes. 
 
5.4. Caso os produtos sejam recusados ou o documento fiscal apresente incorreção, o prazo de pagamento será 
contado a partir da data da regularização da entrega ou do documento fiscal, a depender do evento. 
 
5.5. Os quantitativos descritos em Anexo ao Edital constituem mera previsão, dimensionada de acordo com a demanda 
atualmente existente, não ficando o Município, obrigado a executá-los integralmente. 
 
5.6. As quantidades a serem fornecidas constantes do Termo de Referência da licitação são estimadas, podendo, nos 
limites do § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, ser acrescidas ou suprimidas em conformidade com a demanda do período 
de vigência da Ata de Registro de Preço (ARP). 
 
 
5.6. Responsável pelo recebimento  

5.6.1. A fiscalização do presente Pregão ficará a cargo da servidora abaixo mencionada: 
 
Nutricionista 
Tainá Tessari 
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Fone: (49)3551-4700 
E-mail: tainatessari@hotmail.com 
 

5.6.2. Caberá à fiscal da contratação, verificar se os itens, objeto do presente Edital, atendem a todas as especificações 
e demais requisitos exigidos, bem como legitimar a liquidação dos pagamentos devidos ao contratado e participar de 
todos os atos que se fizerem necessários para o adimplemento a que se referir o objeto licitado, orientando as 
autoridades da necessidade de serem aplicadas sanções ou a rescisão contratual. 
 
5.6.3. A omissão, total ou parcial, da fiscalização, não eximirá o fornecedor da integral responsabilidade pelos encargos 
ou serviços que são de sua competência. 
 
 
  

mailto:tainatessari@hotmail.com
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 064/2022 - PML 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2022 - PML 

 
ANEXO II 

 
DADOS GERAIS DA PROPONENTE VENCEDORA 

 
 

DADOS DA EMPRESA: 
Razão Social:  
CNPJ/MF:  
Endereço:  
Município/UF:      CEP:  
Telefone: (    ) 
E-mail:  
 
DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL (para assinatura dos documentos legais): 
Nome: 
CPF:  
  
  RG: 
Endereço:  
Município/UF:      CEP:  
Telefone: (    ) 
E-mail:  
Possui assinatura eletrônica: (   ) SIM  (   ) NÃO 
 
Observação 1: Caso o indicado seja sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente, o mesmo deverá 
constar no ato constitutivo ou no contrato social, apresentado por ocasião da Habilitação neste processo, devendo 
estar expresso seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
Observação 2: Caso o indicado seja preposto da empresa proponente, será solicitado instrumento procuratório, 
com a delegação de poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
 
DADOS BANCÁRIOS: 
 
Banco:  
Agência:    Conta corrente:  

 
 

_____________, em ____ de ______ 20__. 
 
 
 
 

__________________________________________________ 
Identificação e Assinatura do Representante Legal da Licitante 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 064/2022 - PML 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2022 - PML 

 
ANEXO III 
MINUTA 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PML Nº 00x/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 064/2022 - PML 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2022 - PML 

 
Aos xx (xx) dias do mês de xx do ano de 2022, presentes de um lado, o MUNICÍPIO DE LUZERNA (SC), pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 01.613.428/0001-72, com sede na Avenida 16 de Fevereiro, 151, 
Centro, por intermédio da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, representada neste ato por sua 
Secretária, Sra. IVETE FAVETTI, Órgão Gerenciador, no uso de suas atribuições, resolve registrar os preços ofertados 
pela empresa: 
 
01 – (FORNECEDOR) pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº xx com endereço a xx, em xx/xx, 
CEP: xx representada por (NOME), brasileirx, estado civil, profissão, portador da cédula de identidade nº xx e inscrito 
no CPF/MF sob nº xx, doravante denominado FORNECEDOR 1;  
 
Classificada para fornecimento dos objetos constantes do Edital de Processo Licitatório PML nº 064/2022, Pregão 
Eletrônico nº 036/2022, observando-se fielmente as disposições deste, inclusive das propostas apresentadas, que ora 
integram este instrumento de Registro de Preços, independente de transcrição, e, também, pelas cláusulas a seguir 
delineadas: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO E DO PREÇO 

 
1.1. A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços destinado à aquisição, de forma parcelada, de gêneros 
alimentícios para os alunos da Rede Municipal de Ensino, durante o ano letivo de 2022, referente ao Programa Nacional 
de Alimentação Escolar (PNAE), conforme condições e especificações constantes deste Edital e Anexos que o integram, 
conforme condições e especificações constantes deste Edital e Anexos que o integram, constituindo-se em: 

 

Item Quant. Unid. Descrição 
Preço Unit. 

Proposto (R$) 
Preço Total 

Proposto (R$) 

      

1.2. O FORNECEDOR 01, responsável pelo fornecimento dos itens descritos na tabela acima, receberá o valor 
global total de R$ xx (xx). 

 
CLÁUSULA SEGUNDA 

DA FORMA DE EXECUÇÃO 
 
2.1. Os alimentos deverão ser entregues, de forma parcelada, de acordo com as solicitações da Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Esporte, durante o ano letivo de 2022. 
 
2.2. O FORNECEDOR deverá fornecer os produtos descritos neste edital, buscando o fiel cumprimento dos pedidos 
efetuados pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes. 
 
2.3. Caberá a proponente vencedora obedecer ao objeto do presente edital e as disposições legais contratuais, 
prestando-os dentro dos padrões de qualidade, continuidade e regularidade. 
2.3.1. A prestação dos serviços e/ou o fornecimento de materiais de forma inadequada que não atenderem às 
exigibilidades não serão recebidos e o pagamento ficará suspenso até sua regularização de forma integral. 
 
2.4. Todos os itens descritos no quadro da Especificação do Objeto deverão ser de 1ª (primeira) qualidade. 
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2.4.1. As carnes deverão ser inspecionadas e conter o carimbo correspondente (SIF). As mesmas deverão ser 
resfriadas e embaladas em pacotes de 01 a 02 quilos. 
2.4.2. A farinha de trigo deverá ser especial.  
2.4.3. As massas deverão ser com ovos. Não serão aceitas sêmola ou similar. 
2.4.4. Os hortifrutigranjeiros deverão estar íntegros, em perfeito estado de conservação, não “batidos” ou 
“machucados”, com grau de amadurecimento médio. 
2.4.4.1. Os ovos deverão ser inspecionados e conter o carimbo correspondente. 
 
2.5. Todos os produtos deverão possuir inscrição junto ao Ministério da Agricultura/Identificação de Procedência, com 
data de fabricação e validade visíveis e estarem em embalagens adequadas. 
 
2.6. A validade dos produtos deverá ser de: 
a. Produtos não perecíveis: mínimo 120 (cento e vinte) dias, contados da entrega. 
b. Laticínios refrigerados: mínimo 05 (cinco) dias, contados da entrega. 
c. Carnes resfriadas: mínimo 90 (noventa) dias, contados da entrega. 
d. Hortifrutigranjeiros: não se aplica. 
 
2.7. Observados os critérios e condições estabelecidas nesta Ata e o preço registrado, a Administração poderá comprar 
de mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de interesse público 
justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado pela 
Administração. 
 
2.8. As quantidades a serem fornecidas constantes do Termo de Referência que acompanhou o Edital da licitação são 
estimadas, podendo, nos limites do parágrafo 1º do artigo 65 da Lei 8.666/93, ser acrescidas ou suprimidas em 
conformidade com a demanda do período de vigência da Ata de Registro de Preço (ARP). 
 
2.9. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
 
 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DA ENTREGA  

 
3.1. O FORNECEDOR deverá efetuar o fornecimento dentro das especificações e/ou condições constantes da Proposta 
Vencedora, bem como nesta Ata e do Edital e seus Anexos. 
3.1.1. O FORNECEDOR deverá proceder à entrega dos alimentos em até 05 (cinco) dias corridos, contados da data 
da solicitação da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, bem como de acordo com os cronogramas de distribuição. 
3.1.2. O FORNECEDOR deverá proceder à entrega dos produtos nos estabelecimentos da rede municipal de ensino, 
sem custos adicionais e sem a exigência de quantidade mínima, conforme solicitação, efetuada pela Secretaria de 
Educação, Cultura e Esportes de Luzerna. 
 
3.2.  O FORNECEDOR deverá arcar com as despesas de carga, descarga e frete referentes às entregas dos gêneros 
alimentícios, inclusive as oriundas da devolução e reposição de mercadorias recusadas por não atenderem ao Edital. 
 

CLÁUSULA QUARTA 
DO RECEBIMENTO  

 
4.1. Por ocasião do recebimento do objeto o Município, por intermédio de servidor designado, reserva-se no direito de 
exercer ampla fiscalização de sua entrega, verificando se estão sendo cumpridos os termos contratuais, não se 
excluindo a empresa contratada da responsabilidade por qualquer irregularidade. Constatado o fornecimento de 
mercadorias de má qualidade, o Município poderá utilizar-se do disposto na Lei 8.078/90 – Código de Defesa do 
Consumidor. 
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4.2. O FORNECEDOR deverá responsabilizar-se pela substituição e/ou retirada do objeto, quando na ocasião 
do recebimento, for constatado que encontra-se com defeito, diferente da solicitação ou em desacordo com 
qualquer das especificações, sob pena de pagamento de multa diária, à título de depósito, sem prejuízo da 
incidência de multa diária por atraso na entrega, à contar da data efetiva do pedido. 
5.2.1. A prestação dos serviços e/ou o fornecimento de materiais de forma inadequada que não atenderem às 
exigibilidades não serão recebidos e o pagamento ficará suspenso até sua regularização de forma integral. 
 
4.3. O aceite do objeto não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade, de qualidade ou 
técnico dos produtos, ou por desacordo com as especificações estabelecidas neste Edital, verificadas posteriormente, 
e por danos deles decorrentes. 
 
4.4. Caso o objeto seja recusado ou o documento fiscal apresente incorreção, o prazo de pagamento será contado a 
partir da data da regularização da entrega ou do documento fiscal, a depender do evento. 
 
4.5. Os quantitativos descritos em Anexo ao Edital constituem mera previsão, dimensionada de acordo com a demanda 
atualmente existente, não ficando o Município, obrigado a executá-los integralmente. 
 
4.6. As quantidades a serem fornecidas constantes do Termo de Referência que acompanhou o Edital da licitação são 
estimadas, podendo, nos limites do § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, ser acrescidas ou suprimidas em conformidade 
com a demanda do período de vigência da Ata de Registro de Preço (ARP). 

 
CLÁUSULA QUINTA 

DO RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO E PELA FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

5.1. A fiscalização do presente Pregão ficará a cargo da servidora abaixo mencionada: 
 
Nutricionista do Município: 
Tainá Tessari 
Fone: (49)3551-4700 
E-mail: tainatessari@hotmail.com 

 
5.2. Caberá à fiscal da contratação, verificar se os itens, objeto do presente Edital, atendem a todas as especificações 
e demais requisitos exigidos, bem como legitimar a liquidação dos pagamentos devidos ao contratado e participar de 
todos os atos que se fizerem necessários para o adimplemento a que se referir o objeto licitado, orientando as 
autoridades da necessidade de serem aplicadas sanções ou a rescisão contratual. 
 
5.3. A omissão, total ou parcial, da fiscalização, não eximirá o fornecedor da integral responsabilidade pelos encargos 
ou serviços que são de sua competência. 
 

CLÁUSULA SEXTA 
DO REAJUSTE, REVISÃO E DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 

 
6.1. Os preços não serão reajustados, salvo se: 
6.1.2. O preço registrado poderá ser revisado quando houver alteração de valor devidamente comprovada, podendo 
ocorrer somente se de acordo com o art. 65 da Lei 8.666/93 e alterações, mediante requerimento a ser formalizado pelo 
FORNECEDOR; 
6.1.3. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou 
de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as 
necessárias negociações junto aos fornecedores; 
6.1.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 
devidamente comprovado, deverá requerer a revisão dos preços nos termos do art. 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93; 
6.1.5. Os preços registrados e atualizados não poderão ser superiores aos preços praticados no mercado; 
6.1.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação do item correspondente 
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa; 

mailto:tainatessari@hotmail.com
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6.1.7. Os preços registrados, quando sujeitos ao controle oficial, poderão ser revisados nos termos e prazos fixados 
pelo órgão público controlador; 
6.1.8. O disposto acima se aplica igualmente nos casos de incidência de novos impostos ou taxas e de alterações das 
alíquotas dos já existentes. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DOS PAGAMENTOS 

 
7.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias contados da execução mensal dos serviços ou entrega dos 
materiais, mediante a apresentação de documento fiscal, devidamente atestado por Servidor Municipal competente. 
 
7.2. A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido em nome da Unidade requisitante e ter a 
mesma Razão Social e CNPJ dos documentos apresentados pelo fornecedor por ocasião da habilitação.  
7.2.1. O FORNECEDOR deverá constar na Nota Fiscal as informações que o município vir a requisitar que constem no 
referido documento. 
7.2.2. A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido para: 
 
➢ MUNICÍPIO DE LUZERNA - Avenida 16 de Fevereiro, 151, Centro, Luzerna, SC, CNPJ nº 01.613.428/0001-72. 
 
7.3. O FORNECEDOR deverá enviar e-mail do documento fiscal, imediatamente após a emissão do mesmo, para o 
Setor de Compras (Fone: (049) 3551-4700 | E-mail: compras@luzerna.sc.gov.br). 
 
7.4. A apresentação do documento fiscal que contrarie essas exigências inviabilizará o pagamento, isentando o 
Município do ressarcimento de qualquer prejuízo para o FORNECEDOR. 
7.4.1. A apresentação do documento fiscal que contrarie essas exigências inviabilizará o pagamento, isentando o 
Município do ressarcimento de qualquer prejuízo para o FORNECEDOR. 

 
CLÁUSULA OITAVA 
 DAS OBRIGAÇÕES  

 
8.1. Cabe ao MUNICÍPIO: 
8.1.1. A definição do objeto desta Licitação; 
8.1.2. Tomar todas as providências necessárias à execução do processo licitatório; 
8.1.3. Manter pessoas ou constituir Comissão Especial designada pelo Prefeito, visando à fiscalização da execução do 
contrato; 
8.1.4. Efetuar o pagamento do FORNECEDOR de acordo com o estipulado neste Edital; 
8.1.5. Conceder revisões contratuais toda vez que se verificar alterações no equilíbrio econômico-financeiro inicialmente 
estabelecido, mediante requerimento formal protocolado pelo FORNECEDOR, devidamente instruído, com a 
comprovação do aumento dos custos; 
8.1.6. Providenciar a publicação da Ata de Registro de Preços proveniente do presente processo, até o quinto dia útil 
do mês seguinte ao de sua assinatura; 
8.1.7. Emitir, quando da necessidade da aquisição dos materiais, através do setor municipal competente, autorização 
para o fornecimento dos mesmos.  
 
 
8.2. Cabe ao FORNECEDOR: 
8.2.1. Executar o objeto da presente Ata; do edital e de acordo com o estipulado no Termo de Referência; 
8.2.2. Manter, durante a execução do contrato todas as condições de habilitação previstas neste Edital, e em 
compatibilidade com as obrigações assumidas; 
8.2.3. Responsabilizar-se por eventuais danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução do Contrato; 
8.2.4. Responsabilizar-se pelos custos inerentes a encargos tributários, sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários, 
securitários e de gerenciamento, resultantes da execução do contrato oriundo do presente processo licitatório; 



 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE LUZERNA 
Setor de Licitações 
Av. 16 de Fevereiro, nº 151, Centro, Luzerna/SC, 89609-000  

 
 

Página 36 de 39 
 

 

 

 

8.2.5. Exigir do Município, documento de autorização emitido pelo setor municipal competente, para a liberação dos 
materiais solicitados, a fim de comprovar o seu fornecimento. 
8.2.6. Atender a todos os pedidos de fornecimento, não se admitindo procrastinação em função de pedido de revisão 
de preços. 
 

CLAÚSULA NONA 
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
9.1. A inexecução parcial ou total do objeto do contrato e a prática dos atos indicados nesta cláusula, verificado o nexo 
causal devido à ação ou à omissão do FORNECEDOR, relativamente às obrigações contratuais em questão, torna 
passível a aplicação das sanções previstas na Lei n.º 10.520/2002, no Decreto n.º 5.450/2005, na Lei n.º 8.666/1993 e 
no contrato, observando o contraditório e a ampla defesa, conforme listado a seguir: 
9.1.1. Advertência; 
9.1.2. Multa; 
9.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração; 
9.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
9.2. As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
poderão ser aplicadas ao FORNECEDOR juntamente à de multa e obedecerão ao disposto na legislação de regência 
no que concerne às hipóteses de aplicação, quantum e consequências. 
9.3. A advertência poderá ser aplicada no caso de descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades 
assumidas contratualmente, por culpa exclusiva do FORNECEDOR. 
9.3.1. A advertência poderá, ainda, ser aplicada no caso de outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento dos serviços do Município, a seu critério, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
9.4. O Município observará a boa-fé do FORNECEDOR e as circunstâncias atenuantes e agravantes em que a infração 
foi praticada. Assim, a Administração poderá deixar de aplicar a penalidade ou mesmo substituí-la por sanção mais 
branda, desde que a irregularidade seja corrigida no prazo fixado e não tenha causado prejuízo ao Município ou a 
terceiros. 
9.5. Na ocorrência de atraso injustificado para assinatura da Ata de Registro de Preço, para o início da execução dos 
serviços ou entrega dos materiais, inexecução parcial ou total do contrato, as multas a serem aplicadas observarão os 
seguintes parâmetros: 
9.5.1. 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço por dia de mora na assinatura 
da Ata de Registro de Preço ou atraso no início da execução dos serviços ou entrega dos produtos, até o máximo de 
3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento), o que configurará a inexecução total do contrato, sem prejuízo da rescisão 
unilateral da avença; 
9.5.2. Até o máximo de 20% (vinte por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço no caso de inexecução 
parcial do contrato; 
9.5.3. 30% (trinta por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço no caso de inexecução total do contrato. 
9.6. No caso de necessidade troca e/ou retirada dos produtos entregues, por ter sido constatado, após seu recebimento, 
que o mesmo encontram-se com defeito, diferentes da solicitação ou em desacordo com qualquer das especificações 
editalícias ou contratuais, caberá a licitante sua retirada e/ou substituição integral, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 
a contar de sua intimação, sob pena de pagamento de multa diária, à título de depósito, no importe de 0,5% (cinco 
décimos por cento) do valor do contrato ou Ata de Registro de Preço por dia de mora, até o máximo de 3,5% (três 
inteiros e cinco décimos por cento), o que configurará a inexecução total do contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral 
da avença. 
9.7. Será configurada a inexecução total do objeto, quando: 
9.7.1. Houver atraso injustificado, do início dos serviços ou entrega dos materiais, na totalidade requerida, por mais de 
07 (sete) dias corridos após o recebimento pelo FORNECEDOR da ordem de serviços. 
9.7.2. Todos os serviços executados não forem aceitos pelo Município por não atenderem às especificações deste 
documento, durante 30 (trinta) dias consecutivos de prestação dos serviços ou entrega de materiais. 
9.8. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao FORNECEDOR: 
9.8.1. Se o valor a ser pago ao FORNECEDOR não for suficiente para cobrir o valor da multa, fica esta obrigada a 
recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial. 
9.8.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo FORNECEDOR ao Município, este será 
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encaminhado para inscrição em dívida ativa. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DAS ALTERAÇÕES 

 
10.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei nº 
8.666/93. 
10.2. A Ata de Registro de Preços somente poderá ser alterada na forma disposta na Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, art.65, inciso I, letra “b” e inciso II, letras “c” e “d”, observado o que dispõe os §§1º, 2º, 4º, 5º, 6º e 8º do 
mesmo artigo. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

DO CANCELAMENTO E DA SUSPENSÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

11.1. O registro do FORNECEDOR poderá ser CANCELADO, garantida a prévia defesa, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, a contar do recebimento da notificação, nas seguintes hipóteses: 
11.1.1. Pela Administração, quando: 
a. O FORNECEDOR não cumprir as exigências contidas no edital ou na ata de registro de preços; 
b. O FORNECEDOR, injustificadamente, deixar de firmar o contrato decorrente do registro de preços; 
c. O FORNECEDOR der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços, por um dos 
motivos elencados no art.78 e seus incisos da Lei Federal nº 8.666/93, e alterações posteriores;  
d. Os preços registrados se apresentarem manifestamente superiores aos praticados pelo mercado; 
e. Por razões de interesse público, devidamente fundamentadas, na forma do inciso XII, do art. 78 da Lei Federal nº 
8.666/93, e alterações posteriores. 
11.1.2. Pelo FORNECEDOR quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as 
exigências do instrumento convocatório, que deu origem ao registro de preços. 
11.2. O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo Órgão Gerenciador, sendo que 
a decisão final deverá ser fundamentada. 
11.3. A comunicação do cancelamento do registro do FORNECEDOR, nos casos previstos no subitem 11.1.1, efetuar-
se-á por escrito, juntando-se o comprovante de recebimento. 
11.4. No caso do FORNECEDOR não puder ser cientificado de outra forma, a comunicação dar-se-á por publicação no 
jornal em que são publicados os atos oficiais do Município de Luzerna, considerando-se cancelado o registro do 
FORNECEDOR, a partir do 5º (quinto) dia útil, contado da publicação. 
11.5. A solicitação do FORNECEDOR ou prestador de serviços para cancelamento do registro de preço não o desobriga 
do fornecimento dos produtos ou da prestação dos serviços até a decisão final do Órgão Gerenciador, a qual deverá 
ser prolatada no prazo máximo de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no 
instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido. 
11.6. Enquanto perdurar o cancelamento poderão ser realizadas novas licitações para aquisição de bens ou prestação 
de serviços constantes do registro de preços. 
11.7. A solicitação do FORNECEDOR para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com antecedência 
mínima de 60 (sessenta) dias, facultada a Administração a aplicação das penalidades previstas no Edital, caso não 
aceite as razões do pedido. 
11.8. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será 
formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 
11.9. O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente 
que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente 
comprovados. 
11.10. Os preços registrados poderão ser SUSPENSOS nos seguintes casos: 
a. Pela Administração, por meio de Edital, quando por ela julgado que o FORNECEDOR esteja temporariamente 
impossibilitado de cumprir as exigências da concorrência que deu origem ao registro de preços ou, ainda, por interesse 
do Município, ressalvadas as contratações já levadas a efeito até a data de decisão; 
b. Pelo FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito, comprovar estar temporariamente impossibilitado de 
cumprir as exigências da concorrência que deu origem ao registro de preços, mediante requerimento formal e 
devidamente instruído. 



 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE LUZERNA 
Setor de Licitações 
Av. 16 de Fevereiro, nº 151, Centro, Luzerna/SC, 89609-000  

 
 

Página 38 de 39 
 

 

 

 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
 

12.1. As despesas provenientes da execução do Edital correrão por conta das Dotações Orçamentárias próprias, 
consignadas nos orçamentos da Unidade Gestora Central – Prefeitura de Luzerna/SC ou dos Fundos Especiais, durante 
a vigência da presente Ata de Registro de Preço, nos termos que segue, de acordo com o Parecer Contábil: 
 

Ação (s):  
07.001.12.306.0701.4704-Manutenção da alimentação escolar - Creche  
07.001.12.306.0701.4705-Manutenção da alimentação escolar - Pré escola  
07.001.12.306.0701.4706-Manutenção da alimentação escolar - Fundamental  
 
Modalidade de Aplicação (s): 3.3.90. Outras despesas correntes - Aplicações diretas  
 
Fonte (s):  
111 – PNAE - Programa Nacional de Alimentação Escolar  
000 – Recursos Ordinários 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

DA VIGÊNCIA  
 

13.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de publicação da 
mesma. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
DO FORO 

 
É competente o foro da Comarca de Joaçaba/SC para dirimir quaisquer dúvidas, 

porventura, oriundas da presente Ata de Registro de Preços. 
E, por estarem assim de pleno acordo, assinam este instrumento em 02 (duas) 

vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo, de tudo inteiradas. 
 

Luzerna/SC, XX de XX de 20xx. 
 
 

 
 
 

IVETE FAVETTI 
Secretária de Educação, Cultura e Esportes 

CONTRATANTE 
 
 
 

XX 
XX 

FORNECEDOR 1 
 
 

 
TESTEMUNHAS: 
 

1. --------------------------------------------    2. ------------------------------------------- 



 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE LUZERNA 
Setor de Licitações 
Av. 16 de Fevereiro, nº 151, Centro, Luzerna/SC, 89609-000  
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